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Planalto-Pr. 08 de março de 2021.

DE:

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a conti"atação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e
de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, conforme abaixo segue:

LOTE:1

Item Objeto Qiiant Unid Preço máximo
unitário

Preço máximo

total

1 Execução de prestação de serviços de
coleta diária e transporte dos
resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de
classe II, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de
Planalto.

12 MÊS 44.000,00 528.000,00

TOTAL LOTE 01 507.768,00

LOTE 02

Item Objeto Quant Unid Preço máximo
unitário

Preço máximo

total

Conti-atação de empresa
especializada para execução de
serviços de disposição final dos
resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de
classe II, produzido no Perím^o
Urbano e Rural do Mílpicípi^ de
Planalto, em aterro sanitário
devidamente licenciadó. Quantidade

1.170 Ton. 205,00 239.850,00
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aproximada para 12 (doze) meses.

TOTAL LOTE 02 239.850,00

LOTE 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Objeto Quant Unid Preço máximo

unitário

Preço máximo
total

1 Execução de Serviços de coleta,

transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos

resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B"
e "E". Coleta com periodicidade de
02 (duas) vezes por mês.

12 MÊS 2.901,00 34.812,00

TOTAL LOTE 03 34.812,00

TOTAL GERAL 802.662,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no valor
aproximado de R$802.662,00 (oitocentos e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais).

Cordialmente,

Gilrnar Luiz Schè^er
Secretáriq^ Municipal de Saú

ijAy
r Bianchiy

Secretário Municipal de Obra^ Serviços Urbanos
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Secretaria de Saúde

de Planalto.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de

resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural

do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta,

transporte e destinação final dos resíduos de saúde - Classe 1, produzido nas

Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato,

conforme necessidade desta Municipalidade, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Cezar Augusto Soares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1.Todo município tem a obrigação legal de dar um destino ambientalmente

adequado aos seus resíduos. Entretanto, o município de Planalto não possui um

local adequado para disposição dos mesmo em seus limites, justificando-se assim a

terceirização de tal processo licitatório.

4.2.Diferentes fatores comprovam a necessidade da correta destinação dos resíduos

sólidos domiciliares e comerciais gerados no município de Planalto, como a

prevenção de casos de poluição e contaminação ambiental, a proliferação de

vetores e doenças no perímetro da cidade, além de se evitar que o município sofra

sanções administrativas proferidas por órgãos de fiscalização ambiental.

4.3. Para a quantificàção do ̂ lume de resíduos a ser coletado são levados em
consideração critério^ referente ap tamanho da população do município, a
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quantidade per capita de resíduos gerada para municípios desse porte e médias

histórica de coleta e destinação final.

4.4.Com o constante aumento da geração per capita de resíduos por parte da

população, aliado a geração de um grande volume de rejeitos junto a associação de

separação de materiais recicláveis do município devido a destinação indevida de

uma grande quantidade de materiais para tal associação.

4.5. Pode-se somar ainda ao volume total a parcela referente aos resíduos coletados

em ações pontuais por estarem depositados em locais inadequados, especialmente

em áreas públicas, além do material coletado em mutirões anuais de coleta de

resíduos ao longo de toda a extensão da cidade para controle de endemias.

4.6.Com o constante atendimento das unidades de saúde do município de Planalto,

os resíduos decorrentes da atividades ambulatoriais e de atendimento aos pacientes

geram uma quantidade de resíduos que necessitam de tratamento e disposição final

ambientalmente adequada.

4.7.0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, pesquisa de

contratos da região e último contrato vigente com o Município de Planalto, que

seguem em anexo ao Termo de Referência.

4.8. Para os resíduos orgânicos de coleta diária, será considerado somente a

população urbana e população dos distritos, mas para os rejeitos de reciclagem

considera-se também a população do interior em geral.

4.9.A coleta será diária, com destinação exclusiva de no mínimo 2 caminhões, o que

afeta diretamente no custo observado abaixo. A equipe de coleta deverá ser

composta de motorista e mais 3 pessoas para fazer a coleta, no mínimo.

4.10. Como base para chegar à quantidade máxima mensal a ser licitado, usou-se

o seguinte cálculo:

a)

População

Urbana (hab)

Geração per

capita diária

(Kg/dia.hab) \

Total diário de

^síduos (Kg)

Dias de

coleta por

mês

Total mensal

de resíduos

(Kg)

8000 ,  \ 4400 j 30 132.000

o
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4.11 - Será considerado a média de coleta do último ano, o que nos aproxima do

quantitativo real coletado, sendo uma média de 90 (noventa) toneladas por mês.

MÊS QUANT. DESTINADA AO ATERRO (toneladas)

nov/19 94,84

dez/19 112,79

jan/20 76,96

fev/20 78,64

mar/20 81,77

abr/20 85,85

mai/20 85,86

jun/20 96,29

jul/20 84,71

ago/20 89,04

set/20 79,83

out/20 85,95

nov/20 77,4

dez/20 102,24

jan/21 93,3

fev/21 113,24

media 89,92

4.12 - Será considerada uma rota de no máximo 3.000 (três mil) Km mensais para a

coleta e transporte do lote 01, conforme mapas em anexo.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE: 1

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo total

1 Execução de prestação de

serviços de coleta diária e

transporte dos resíduos sólidos

orgânicos e de resíduos rejeitos

de reciclagem, de classe II,

produzido no Perímetro Urbam e

Rural do Município de Planalto.

12 MÊS 44.000,00 528.000,00

TOTAL LOTE 01 ^ ^ 528.000,00

oô
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LOTE 02

Item Objeto

Contratação de empresa

especializada para execução de

serviços de disposição final dos

resíduos sólidos orgânicos e de

resíduos rejeitos de reciclagem,

de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro

sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12

(doze) meses.

Quant ünid

1.170 Ton.

Preço

máximo

unitário

205,00

TOTAL LOTE 02

Preço

máximo total

239.850,00

239.850,00

LOTE 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Objeto

Execução de Serviços de coleta,

transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos

resíduos hospitalares, gerados

pelos serviços de saúde do

município, compreendendo os

grupos "A", "B" e "E". Coleta com

periodicidade de 02 (duas) ve^ei

por mês.

Quant

12

Unid

MÊS

Preço

máximo

unitário

2.901,00

TOTA. LOTE 03 34.812,00

Preço

máximo total

34.812,00
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TOTAL GERAL 802.662,00

5.1. Os valores foram definidos através de pesquisa de preços com empresas do

ramo do objeto que atuam na região, contratos de municípios vizinhos. Alguns

contratos dos municípios vizinhos não puderam ser utilizados, por possuírem

metodologias de execução diferente da pretendida pelo Município de Planalto.

5.2.0 quantitativo e a divisão dos lotes foi tomada em consideração que o município

de Planalto não possui condições de construção de uma unidade de transbordo,

sendo neste momento inviável, haja visto não possuir funcionários no quadro de

servidores disponível para atender tal demanda, caso fosse construído esta unidade.

5.3.Sendo um serviço essencial, a coleta, transportes e destinação final dos

resíduos sólido, não é possível aguardar à construção para dar sequencia na

execução dos serviços pretendidos.

5.4.0 valor total para a presente contratação é de R$802.662,00 (oitocentos e dois

mil seiscentos e sessenta e dois reais).

6. CONDIÇÕES TÉCNICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter prestado para pessoa

jurídica de direito público ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação,

mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado;

6.2. Licença do aterro sanitário fornecida por órgão ambiental para disposição dos

resíduos sólidos. Em caso de aterros sediadas em outros Estados, deverá ser

apresentada Licença de Operação expedida pelo Órgão Competente do respectivo

Estado; (lote 02);

6.3. Matrícula Atualizada da área onde se localiza o aterro que receberá o depósito de

lixo. (Lote 02);

6.4.Licença Ambiental de Transportes emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná -lAP

conforme Art. 16 da Lei Estadual n°. 12.493, de 22 de janeiro de 1999. Em caso de

Proponentes sediadas em outros Estados, além da licença do lAP, deverá ser

apresentada Licença AmbientaLdi^ Tr^sporte expedida pelo Órgão Competente dos
respectivos Estados^ndgs^resíduos^passar; (lote 01);

r
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6.5. Comprovação do aterro possuir EIA\RIMA através de apresentação dos respectivos

documentos, para os aterros que recebem mais de 20 ton\dia de resíduos de acordo com

a resolução Conama n''404/2008 e resolução Gema 094 de 04 de novembro 2014, e

para empresas que possuem aterro sanitário instalado anteriormente a esta legislação,

estas devem apresentar declaração do órgão fiscalizador que o aterro atende as

exigências ambientais; (lote 02);

6.6. No caso dos resíduos serem transportados para fora do Estado do Paraná, a

proponente deverá apresentar autorização ou declaração de aceite emitida pela

autoridade ambiental ( órgão ambiental ) competente do Estado receptor quanto ao

recebimento dos resíduos do licitante, conforme Art. 3°, 11 da Lei Estadual n°. 12.493, de

22 de janeiro de 1999. (lote 02);

6.7. Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA, que desempenhe a

função de responsável técnico; (lote 01. 02 e 03);

6.8.Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF

e número do registro no CREA do profissional técnico da empresa proponente;

6.9.Declaração de que a proponente possui no mínimo 02 (dois) veículos apropriados

para a prestação dos serviços objeto da presente licitação (coleta e transporte de lixo);

(lote 01);

6.10. Sumula ou licença de autorização do município cede da proponente que autoriza a

empresa a trazer resíduos oriundo de outros municípios (autorização do município); (lote

02);

6.11. Declaração de que a proponente fica integralmente responsável pelo depósito,

armazenamento e destinação final dos resíduos nos termos da legislação pertinente, (lote

02);

6.12. A empresa deverá disponibilizar veículo titular mais veículo reserva para as coletas

acontecerem, (lote 01).

6.13. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços diariamente

conforme calendário de execuç^ das coletas definido pela municipalidade, (lote 01).

6.14. Também para oWerviço! contínuo, após determinação da administração, os serviços

deverão ser exeçuíado^conforme Cfonpgrama definido.

06
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6.15. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e

contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente

qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros

durante a execução do serviço objeto deste instrumento (lote 01).

6.16. A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que

irá executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (lote 01).

6.17. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá

ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da

aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame;

6.18. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.19. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

6.20. Demais documentação necessária para a habilitação e credenciamento serão

definidas no edital para a presente contratação.

7. DA CONDIÇÃO TÉCNICA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO LOTE 03

7.1. A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na

cidade, quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado;

7.2.A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pela Prefeitura Municipal, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias, de modo a

atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado

recipientes para o correto descarte e posterior transporte;

7.3.A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal

necessário, devidamente equipados para a função, em número suficiente para a

realização regular dos trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra

terceiros para os veículos utilizados nos^rviços.

7.4.A empresa vencedora deyerá coracar à disposição da Secretaria de Saúde

serviço de DISQUE-tíXG^para atender toda e qjialquer reclamação a respeito dos

Af/ 7
0^
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trabalhos de sua responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente

justificada por uma demanda excepcional.

7.5.Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta

licitação, deverão ser contratados pela empresa vencedora, a qual se obriga a

cumprir toda a legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos.

7.6.A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus

empregados, bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal

natureza, na conformidade com a legislação vigente.

7.7.A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPrs

e EPCs.

7.8.A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores

7.9.A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas

e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas

pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

7.10. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não

podendo, assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades.

7.11. Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão

disponibilizados pela empresa contratada.

7.12. 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de

propriedade da empresa contratada, a qual arcará com todas as despesas de

manutenção.

7.13. O licitante vencedor será o único responsável pelos resíduos dos serviços de

saúde coletados no Município, desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento

através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada)

até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do

mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da empresa, ficando o Município

isento de quaisqueV resporíéabilidades^rovenientes de irregularidade do aterro
\  ' \ / \

perante os órgão§.xoçnpetente^, b^m como^ de danos causados à terceiros e ao

í:
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meio ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que

irá fazer a coleta) até a destinação dos resíduos.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos na pessoa do Senhor Leonir Bianchi e

Secretaria de Saúde na pessoa do Sr. Gilmar Luiz Scherer.

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTE LOTE 01 e 02.

9.1. A Coleta dos resíduos orgânicos urbano da cidade de Planalto e Distritos de

Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, conforme a seguir

discriminado:

9.2.A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo

serviço devendo ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa

Anexo;

9.3.Coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos

de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma

vez por semana, nos pontos definidos pela Prefeitura.

a) A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do

interior a fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são

interligados, permitindo no mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e vir

pelo mesmo trajeto.

9.4.A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal

necessário, devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe

com 1 motorista e no mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos,

contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos

serviços.

9.5. É de respobsabiiíd^^a empresa contratada a divulgação dos dias e horários
de coleta de lixgse a implernentação de programas de orientação e educação da

oii



MUNICIPÍO DE PLANALTO

CNPJ NS 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planaÍto(S>planalto,pr,gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL Fonc: (046) 3555-8100 Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

/»op- tfm '/VWíWSíí

população quanto à necessidade de separação do lixo juntamente com o Município

de Planalto;

9.6.05 serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão,

obrigatoriamente, as áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma

periodicidade.

9.7.A empresa vencedora deverá colocar à disposição da população serviço de

DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de

sua responsabilidade.

9.8.Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta

licitação, deverão ser contratados pela empresa vencedora, a qual se obriga a

cumprir toda a legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos.

9.9.A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus

empregados, bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal

natureza, na conformidade com a legislação vigente.

9.10. A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de

EPI's e EPCs.

9.11. A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores

9.12. A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as

normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais

estabelecidas pela Legislação Federal. Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

9.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não

podendo, assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades.

9.14. Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão

disponibilizados pela empresa contratada.

9.15. 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de

propriedade da empresa contratada, a qual arcará com todas as despesas de

manutenção.

9.16. O licitante vfencedor do lotef 02 será o único responsável pelos resíduos
coletados no MmicVio, desde o Irecebimento (devendo aceitar o recebimento

10
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada)

até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do

mesmo em aterro devidamente licenciado, ficando o Município isento de quaisquer

responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos

competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em

todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que irá fazer a coleta)

até a destinação dos resíduos.

Planalto - PR, 08 de Março de 2021.

\j Hiíezaii ?\ugtisto boares

Engenheiro Am ntal -CREA\PR

Cu
f Biar|cl^

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

lu'' i c
Luiz Carlos boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: píanalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXOS

1. Mapa da Coleta de divulgação aos municipes:

ry

SECRETARIA DE

URBANISMO

E MEIO AMBIENTE

^ v*. •

MUNiCÍ-MU DE

PLANALTO

UMIUTMHW

STCcttfoRnauirMae
WHGUaiWBÜBfe

r>.».p-e rmurhr

46 5S5S ISS1

COLETA DE LIXO RECICLAVEL
tniTii fiiiiii nrraaati fmui riii i w an wi—w ii

I

O MÉM M flA. MMA MMM. tisWMeI i
MM nown. tomMDm I lois uao

SiaSSSlMiSHA. W010WPSWICISIMM

SSL: IM A* 4ê M

UXO ■ RespauabilIdMS* 4m ToSm.

'Tõdo^uAS)^ um fHoMÚiy ttulhcm/

COLETA DE LIXO ORGÂNICO >. i C- i A S U S

Obs: Para a contratação considerar o cronograma estabelecido acima na

coleta do lixo orgânico.

2. Planalto a São Valério:

9  WiJnicipul o* '
'  -'1^ 'Si

fx .n-
ès '̂- ■ 'Aí*"'èfe.- #' '' '

■' - V '"' '■
' y'ré : ;/

VÍ ■ -r' * y-

■-'''

-A. '.js
•  « ■ ^ --t. ».«=• ' . L.

,f-,i'i.i i;Mna"'v-' ' í*/. 'K * j
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
MtH mtáko^/

município de planalto

CNPJNS 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaito@planaito.pr. gov. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

3. Planalto à Sagrada Família:

rs

Posto De »ude

Sagrada Família

^ i\yÍHÍih:\\{ow^ ■ V
.' •"> - i'

WRtcsotoiRSnascerl

Planalto U. ̂

4. Planalto à Centro Novo.

.PrVfoViúf^ M^unlcipal
' clo-PUinnIto. . * .

• • .-C-'- -

mon
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
'tW/c» /9o* **/* mtíAr^f

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: pianaito@planatto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

5. Planalto à Barra Grande.

I  í *

,/•■T»»- ' :r'

■jíPrefçiiurâMunicipal l
.  . ,de'PláriallO, "fe • ^ ^

' '- •■• « *i -i ' . WRecanto Renascer J»
•  tV". -'. V. ' * \r ,■'Pianalto^^* ■ ^

-.'È^ '
' • i ít

•• • ^
• . ■,•>■ ■ -, Á- *

'"te

' '■ ■' ^ J"

i  W' tíipianalte • PR

''V* *.ri
^' •

■v^ f, ■:i. .

O.T',! (>j'i;!e .V •

6. Rota para coleta da quinta feira (entre Distritos)

Fonte das imagens e mapas: Googie Maps.
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SECRETARIA DE

URBANISMO

E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
'^odoòjiuítb^ poft- um '^lantUíb- melho**-!

/:'í?

• !i5' ('iiytíSí'

m&.'.

m

lixo ELETRÔNICO

■i-

riSlLÜ^-n
Disque Entulho
46 35S5<1551

SEMANAS OE COLETA DE LIXO VEGETAI. £ ENTULHOS:
n !• SEMANA oe CADA MÉS COLETA SETOR EM AMARELO (1)
■ 2* SEMANA OE CADA MÊS COLETA SETOR EM LARANJA (2)
■iS* SEMANA DE CADA MÊS COLETA SETOR EM VERDE (3)
■i 4- SEMANA OE CADA MÊS COLETA SETOR EM AZUL (4)

Ponto ds recolha:
Secretaria de Urt>anismo

SE VOCEnAOFIZERASUA PARTE
NINGUÉM VAI FAZER.
IRiJm ífm p»t9áé • «vtt* • «WHiriM tf»

ATENÇÃO
Ot resíduos poderão ter deposíudos ume
destinada ao seu setor.
Em caso de descumprimento, os municipes estarão suidcos a netificafdes « multas.

I antes da recolha

COLETA DE LIXO RECICLAVEL
SEGUNDA-FEIRA: COHUPU, ZANATA, ESPERANÇA, PR1NIAVERA, CENTRO E AV RIO GRANDE DO HIL
nRÇA-FEIRA: BAIRRO SANTO ANTONIO £ NOSSA SENHORA DE LOUROES
QUARTA-FEIRA: AV RIO GRANDE DO SUl, BARRA GRANDE, SÃO VA1ÍRI0 E SAGRADA FAAijUA
OUINIA-FEIRA: JARDIM FLORESTA, SOL NASCENTE E JOÃO ZACCO
SEXTA-FEIRA: AV RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO INDUSTRIAL E CENTRO NOVO
OBS.: A«, Rio Giondc do Sul: segunda, quarlo c soilo

LIXO - Responsabilidade de Todos.

^^/Õdoòjuntbò'pm um ^lanalti>' meUuuf'/

ASUS

TtODOS CONTAI!^adeng^

COLETA DE LIXO ORGÂNICO
SEGUNDA-FEIRA: TODA A CIDADE
TERÇA-FEIRA: UNHA GG, PRE aHTRO NOVO E RECICUGEM
QUARTA FEIRA: TODA A GDADE
QUINTA-FEIRA: BAIRRO INDUSTRUL, SAGRADA PAMfUA, BARRA GRANDE E SÃOVALÍRIO
SEXTA-FEIRA: TODAACIDADE
SÃBADO: AV RIO GRANDE 00 SUL E KM 47
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LIMPATUR LIMPEZ

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada em execução do
serviço de coleta de lixo orgânico no Município de Planalto, conforme
contrato atual, com uma rota de no máximo 3000 km mensais, sendo a
coleta com caminhão que tenha no mínimo 15 mS de capacidade, 1
motorista e 3 coletores.

NÚMERO: 07/2021
DATA: 03/03/2021

Solicitante: MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR |
CNPJ/CPF: 76.460.526/0001-16 I
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 Bairro: Centro |
Cidade: Pi_ANALTO/PR CEP: 85750-000

Telefone: (46) 3555-8100 E-mail: cezarplanalto(®,gmail.com |

Prezado (a): Cliente
Através deste apresentamos nossa proposta para contratação de serviços conforme
solicitação.

Escopo do fornecimento para execução plena dos serviços
•  Fornecimento de mão de obra especializada;
•  Veículos e equipamentos para execução integral;
•  Uniformes para os colaboradores;
•  Equipamentos de proteção individual e coletiva;
•  Empresa com Engenharia de Segurança do Trabalho;

Valor por mês: 44.119,36 (Quarenta e quatro mil, cento e dezenove reais e
trinta e seis centavos).

Valor para doze meses: R$ 529.432,32 (Quinhentos e vinte e nove mil,
quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos).

Emissão de nota fiscal eletrônica

A nota fiscal será emitida mensalmente após empenho.

Forma de Pagamento
Pagamento eletrônico entre contas.

Atenciosamente,

I  l^/IDATI ID i Ih/IDCTA Assinado de forma digital por UMPATUR
LIlVIrMI Un LIIVlrC^M limpeza urbana LTDA;04336100000144

URBANA
DN: c=BR, o=ICP-Brasll, st=PR. 1=UNI?0 DA
vrnRIA, ou=Secretar>a da Receita Federal do
Brasil - RFB, du=RFB e<NPJ At.

LTDA:04336100000 ou=200S5105000106, ou=presenclal.

144

cn=LIMPATUR LIMPEZA URBANA

LTDAÍI4336100000144

LIMPATUR L

Rua Desembargador Costa carvalho, nS 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392
www.timpatur.com.br E-maii: comerciai@ijmpatur.com.br

oi3



UMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA - CNPN04.336.100/0001-44

Quantitativos

Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Tumo Dia 3

1.2. Motorista Tumo do Dia 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos Quantidade

3.1. Veiculo Coletor Compactador 15 m® 1

Fator de utilização (FU) 100%

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Tumo Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo imitário Subtotal Total(R$) 1

Piso da categoria mês 1 1.343,80 1343,80

Horas Extras (100%) hora 5,00 12,22 61,08

Horas Extras (50%) hora 12,00 9,16 109,95

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ 35,68 35,68

Adicional de Insalubridade % 40,00% 1.100,00 440,00

Soma 1990,51

Encargos Sociais %  1 92,00% 1.990,51 1831,27

Total por Coletor 3821,78

Total do Efetivo homem | 3 3.821,78 11465,33

Fator de utilização

1.2. Motorista Tumo do Dia

1,00 11.465,331

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Piso da categoria mês 1 1.893,69 1893,69

Horas Extras (100%) hora 5,00 17,22 86,08

Horas Extras (50%) hora 12,00 12,91 154,94

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ 35,68 35,68

Adicional de Insalubridade % 40,00% 1.100,00 440,00

Soma 2610,39

Encargos Sociais %  92,00%! 2.610,39 2401,55

Total por Coletor 5011,94

Total do Efetivo homem j 1 j 5.011,94 5011,94

Fator de utilização 1,00 5.011,94 1



Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Coletor unidade 3 414,00 1.242,00

Motorista unidade 1 414,00 414,00

Fator de utilização 1,00 1.656,00 1

|Cu8to_Men8alcomJBaãojÍe||Ob^^ 113.121.33'

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

Discriminação Unidade Custo unitário Subtotal TotalíR$) 1

Jaqueta com reflexivo (NBR 15292) unidade 12 126,00 10,50

Calça unidade 4 80,00 20,00

Camiseta unidade 4 60,00 15,00

Boné Unidade 2 18,00 9,00

Botina de segurança c/ palmilha aço par 6 65,00 10,83

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 3 89,45 29,82

Colete reflexivo unidade 12 28,00 2,33

Luva de proteção par 2 22,00 11,00

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 38,00 38,00

Total do Efetivo homem 3 146,48 439,45

2.2. Uniformes e EPls para demais categorias

F'ator de utilização 1,00 439,45 1

Discriminação Unidade Custo unitário Subtotal TotaKR$) 1

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12.00 126,00 10,50

Calça unidade 4.00 80,00 20,00

Camiseta Unidade 4,00 60,00 15,00

Botina de segurança c/ palmilha aço par 6,00 65,00 10,83

Capa de chuva amarela com reflexivo Unidade 12,00 89,45 7,45

Protetor solar FPS 30 Frasco 120 g 1 38,00 38.00

Total do Efetivo homem 1 59,26 59,26

Fator de utilização 1,00 59,26 1

|Cu8to^9en8alcomJ|J|^fo]m^_e_^n8jR$/^^ 1498,71

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador 15

1  Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário

1

s

1

Total(R$) 1

1 Custo de aquisição do chassis unidade 1 350.000,00 350.000,00



)

Vida útil do chassis anos 5

Idade do veículo anos 0

Denreciacâo do chassis % 55,68% 350.000,00 194.880,00

Depreciação mensal veículos coletores mes 60 194.880,00 3.248,00

CiKstn de aquisição do compactador unidade 1 150.000,00 150.000,00

Vida útil do compactador anos 5

Idade do compactador anos 0

nenreriaràn rin rnmpactador % 55,68% 150.000,00 83.520,00

Depreciação mensal do compactador mes 60 83.520,00 1.392,00

Total por veículo 4.640,00

Total da frota unidade 1 4.640,00 4.640,00

Fator de utilização 1,00 4.640,00 1

Unidade Quantifiade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Custo do chassis unidade 1 350.000,00 350.000,00

Taxa de juros anual nominal % 2,00%

Valor do veiculo proposto fVOl R$ 350.000.00

Investimento médio total do chassis R$ 272.048,00

Remuneração mensal de capital do chassis R$ 453,41 453,41

Custo do compactador unidade 1 150.000,00 150.000,00

Taxa de iuros anual nominal % 2,00%

Valor do compactador proposto ÍV01 R$ 150.000,00

Investimento médio total do compactador R$ 116.592,00

Remuneração mensal de capital do compactador R$ 194,32 194,32

Total por veículo 647,73

Totnl da frota unidade | 1 i 647,73 647,73

Fator de utilização 1,00 647,73 1

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

IPVA unidade 1,00 3.500,00 3.500,00

Licenciamento e Seeuro obrigatório unidade 1,00 161,65 161,65

Seguro contra terceiros unidade 1,00 1.644,57 1.644,57

Imsostos e seeuros mensais mes 12 5.306,22 442,19

Fator de utilização 1,00 442,19 1

3.1.6. Consumos

Quilometragem mensal 13.000,00

Unidade^_^_[Cons^ac^_^___L_Cu8tojmitápiojSubtotal___^TotalJR$^_DÍ8CTÍmi^£â^



)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,50 4,300

Custo mensal com óleo diesel km 3.000 2,867 8.600,00

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados 1/1.000 km 2,20 18,50

Custo mensal com óleo do motor km 3.000 0,041 122,10

Custo de óleo da caixa /1.000 km 1/1.000 km 0,27 8,95

Custo mensal com óleo da caixa km 3.000 0,002 7,25

Custo de óleo hidráulico / 1.000 km 1/1.000 km 8.00 11,39

Custo mensal com óleo hidráulico km 3.000 0,091 273,36

Custo de óleo p/ dir. hidráulica / 1.000 km 1/1.000 km 0,30 25,89

Custo mensal com óleo p/ dir. hidráulica km 3.000 0,008 23,30

Custo de óleo p/ diferencial / 1.000 km 1/1.000 km 0,60 18,00

Custo mensal com óleo p/ diferencial km 3.000 0,011 32,40

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 0,80 39,99

Custo mensal com graxa km 3.000 0,032 95,98

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 3,051 9.154,39 I

1  Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal jTotaKR$l 1
1 Custo de manutenção dos cEiminhões R$/km rodado 3.000

o"

2.220,00 12.220,00 1

1  Discriminação Unidade Quantidade Custo unitiuiolSubtotal |Total(R$) 1
1 Custo da lavagem dos caminhões R$/km 4 250,0011.000,00 11.000,00 i

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Custo do iogo de pneus 275/80 R22,5 unidade 6 2.250,00 13.500,00

Número de recapagens por pneu unidade 2

Custo de recapagem unidade 12,00 650,00 7.800,00

Custo ig. compl. + 1 recap./ 20000 km rodado km/iogo 30.000 21.300,00 0,71

Custo mensal com pneus km 3.000 0,71 2.130,00

2.130,00 1

ICusto Mensal com Veicidos e Equipamentos (R$/mê8l iaO.234,30

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Recipiente térmico para água (5L) unidade 1/12. 31,00 2,57

Pá de Concha unidade 1/2 22,50 11,25

Vassoura unidade 1/2 24,23 12,12

Publicidade (adesivos equipamentos) ci 1/24. 1500,00 62,25



)
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6. Monitoramento da Frota

188,19

Unidade Qiiantidade Custo unitário Subtotal Total(R$) 1

Imolantacão dos eoupamentos de monitoramento ci 1 350,00 350,00

Custo mensal com implantação mês 60 350,00 5,83

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 117,00 117,00

Pnsto mpnsfll rom manutenção mês 1 117,00 117,00

Fator de utilização 1,00 122,83 1

|Cu8to^Men8^_çom_Mo^toramento^a_Fro^ 1122,83

ICÜSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS lR$/mê8t 133.977,18

Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal |TotaUR$) 1
■Benefícios e despesas indiretas % 29,85% 33.977,18 10.142,19 lio. 142.191

ICÜSTO MENSAL COM TOI {R$/mê8)

iPREÇO MENSAL TOTAL (R$/mê8|

110.142,19

144.119,36



04/03/2021 Gmail - Proposta Comercial

Gmail Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

Proposta Comercial
1 mensagem

Limpatur Limpeza Urbana <comercial@limpatur.com.br> 3 de março de 2021 21:04
Para: cezarplanalto@gmail.com

Boa Tarde, Prezado Cezar

Em anexo proposta comercial acompanhada de planilha de custos, estamos a disposição.

Atenciosamente,
www.iimpatur.com.br
Rua Desembargador Costa Carvalho, N 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória - Paraná

O presente e-mail, contem informações de uso pessoal e profissional entre o remetente e os
^destinatários, devendo ser resguardado o devido sigilo de seu total conteúdo. Caso receber

indevidamente favor apague-o imediatamente e comunique o remetente.

Proposta_07_2021_Llmpatur.pdf
^ 762K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6626457564&vlew=pt&search=all&permthld=thread-f%3A1693257559249903028&simpl=msg-f%3A1693257 1/1
■■■



ESPERANÇA AMBIENTAL
COLETA DE RESÍDUOS LTDA

ÍROPOSIA qOIWERCIAL

Nome/Razâo Sociai: ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUO EIRELÍ.
CNPJ: 06.986.647/0001-10
Endereço Completo; AVENIDA IGUAÇU N® 1368 CENTRO NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE-PR.
Tel • (46) 3546-1438 Adriano (46) 99914-7810 E-mail: comercial01@esperancaamb>ental.com.br

CLIENTE: Prefeitura Municipal de PLANALTO

SEGUE PROPOSTA DE PREÇO VALOR DE R$ 43.000,00 MENSAL (Quarenta e Três mil reais
) para execução do serviço de coleta de lixo orgânico no Município de Planalto, com uma rota de
no máximo 3000 km mensais, sendo a coleta com caminhão que tenha no mínimo 15
m3 de capacidade. 1 motorista e 3 coletores, para o período de 12 meses.

Nova Esperança Do Sudoeste, 03 de março de 2021

ESPERANÇA AMÉIEÍ^CgOLETA DE RESÍDUO EIRELE
CNPJ: 06.986.647/0001-10

ADRIANO BORSATI

Av. Iguaçu, 1368 - Centro - 46 3546-1438 - 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - PR
www.esperançaambiental.com.br

comercíal01@esperancaambiental.com.br



Licitação - Planalto PR

De: comercial01@esperancaambiental.com.br
Enviado em: quarta-feira, 3 de março de 2021 17:18

Para: "Licitação - Planalto PR"
Assunto: Re: Solicitação de orçamento

Anexos: scanplanalto.pdf

BOA TARDE

SEGUE ANEXO PROPOSTA PARA COLETA E TRANSPORTE

Boa tarde. Venho por meio deste solicitar orçamento para execução do serviço de coleta de lixo orgânico no
Município de Planalto, com uma rota de no máximo 3000 km mensais, sendo a coleta com caminhão que tenha no
mínimo 15

^^3 de capacidade, 1 motorista e 3 coletores, para o período de 12 meses.

Na coleta pretensa, está incluso 4 distritos, já incluso na rota informada acima.

Peço que encaminhe Junto com o orçamento planilha de custos, conforme legislação vigente.

Fico no aguardo. Atenciosamente

CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambiental Crea PR 174256-D

Pregoeiro Substituto Cfe Portaria ns 014/2021

Membro da CPL Cfe Portaria ns 013/2021

ATENCIOSAMENTE

ADRIANO

(46) 99914-7810



As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCiAIS, protegidas peio sigilo legal e por direitos autorais. A

divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de utilização do teor deste documento depende de
autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais.

Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

02#



Licitação - Planalto PR

De: Dionatan <dionatan@paranaambiental.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de março de 2021 15:59
Para: Licitação - Planalto PR
Assunto: RE: Solicitação de orçamento

Boa tarde Cezar,

Quanto a coleta porta a porta não temos condições logísticas de atendimento;

Quanto ao recebimento dos resíduos no aterro para tratamento e disposição final podemos receber
por R$ 195,00 / Ton

Aterro licenciado com EIA/RIMA

Atenciosamente,

^ ^
Dionatan Jr. Spigosso
Engenheiro Ambiental CREA PR 12.1378/D

Rua Mato Grosso, 613 - São Cristóvão - Cascavel/PR
(45)3039-4060 / (46) 9 8800-1780

www.paranaanibiental.com.hr

De: Licitação - Planalto PR <licltacao(5)planalto.Dr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 4 de março de 202114:30
Para: Dionatan <dionatan@paranaambiental.com.br>

Assunto: Solicitação de orçamento

Boa tarde. Venho por meio deste solicitar orçamento para execução do serviço de coleta de lixo orgânico no
^^^unicípio de Planaito, com uma rota de no máximo 3000 km mensais, sendo a coleta com caminhão que tenha no

ínimo 15

m3 de capacidade, 1 motorista e 3 coletores, para o período de 12 meses.

Na coleta pretensa, está incluso 4 distritos, já incluso na rota informada acima.

Peço que encaminhe Junto com o orçamento pianilha de custos, conforme legislação vigente.

Também favor enviar orçamento para Destinação finai para uma quantidade de 1.071 toneladas (período de 12
meses)..

Fico no aguardo. Atenciosamente



CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambientai -Crea PR 174256-D
Pregoeiro Substituto Cfe Portaria n® 014/2021
Membro da CPL Cfe Portaria ns 013/2021
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

//laM (má/ para a r/amo-/.>/a/(.e/xi /

TELEFONE: (46) 3536-2829

Estrada Rural S/N°, Linha Sao Roque
CNPJ: 03.040.285/0001-82

Matriz - Dois Vizinhos / PR

PR 565 KM 8. Linha Nossa Sra. Aparecida
CNPJ: 03.040.285/0004-25

Filial - Laranjeiras do Sul / PR

PR 280, saída p/ Campo Erê S/N°
CNPJ: 03.040.285/0003-44

Filiai - Renascença / PR

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
A/C CEZAR AUGUSTO SOARES

COTAÇÃO DE PREÇO

"Solicitação de orçamento para execução do serviço de coleta de lixo orgânico no
município de Planalto/PR, com uma rota de no máximo 3000 km mensais, sendo a coleta
com caminhão que tenha no mínimo 15 m3 de capacidade, 1 motorista e 3 coletores,
para o período de 12 meses".

ITEM DESCRIÇÃO
Execução do serviço de
coleta de lixo orgânico no
município de Planalto/PR,
com uma rota máxima de

3000 Km mensais, com
caminhão de capacidade
mínima de 15 m3, 1
motorista e 3 coletores.

Validade da proposta: 30 dias.

PERÍODO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

12 MESES R$ 56.100,00 R$ 673.200,00

TOTAL = R$ 673.200,00

ÍÕ3.040.285/0001.8'2l
PEMA LTDA.

ESTRADA RÜRAl SW* - LMHA SÂO ROQUE
I  cepeseeowo ,
i DOIS VIZINHOS - PARANAI

Dois Vízinhos/PR, 08 de março de 2021

A^^^líd^ Maria Perin
Representante Legal

Dois Vizinhos/PR - Rua Tiradentes. n° 445 - Cpntroi Sul - CEP: 85660-000



08/03/2021 Gmail - Solicitação de Orçamento

Íl Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

Solicitação de Orçamento
1 mensagem

PEMA - Comercial Vendas <vendas@limpe2apema.c0m.br> 8 de março de 2021 11:40
Para: cezarplanalto@gmail.com

Bom dia Cezar!

Conforme solicitado, segue em anexo a proposta de coleta para o município. Peço desculpa pelo retorno somente
hoje.

Desde já, ficamos à disposição!

att. Emanuel • Representante Comercial
^46. 99970-6594

<4® D C \ /I A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
I  EI IV1 /\ Estrada Rural S/N Unha Sâo Roque
UMil/Ai n >v-s{»rv.v;Ao CNPJ 03 040 285/0001-82

Dois Vizinhos-PR
Aw " ' Telefone (46) 3536-2829

PROPOSTA PREF. PLANALTO.pdf
135K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6626457564&view=pt&search=al!&permthid=thread-f%3A1693675075457060296&simpl=msg-f%3A1693675... 1/1



:-Tí:s criativa coleta e transporte de resíduos eireli

ORÇAMENTO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.

NOME DA EMPRESA: CRIATIVA COLETA E

TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI.

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ 35.431.458/0001-80,

INSCRIÇÃO ESTADUAL 90832308-40.

ENDEREÇO: Rod. PR 180, S/N, Vista Alegre, Enéas Marques,
Paraná.

TELEFONE/FAX: (46) 98408 0504

E-MAIL: transportescriativa@hotmall.com

item descrição ^
1 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS

(DOMICILIAR E COMERCIAL - CLASSE II)

DEVIDADEMENTE LICENCIADO POR ÓRGÃO

AMBIENTAL COMPETENTE.

UND QUANT. P. UNT TOTAL

MÊS 12 80.550,00 966.600,00

TOTAL 966.600,00

Enéas Marques, 08 de Março de 2021

rt^(/ ' 35.431.4SW0801-W
Dalmir José Cikoski CMATIVA CX>LETA€ TRANSfORTÍ

RG L823.929-9, CPF N® 332.726.119-91 OERE^ittóSflKU
Diretor PR m SW

Vista Aiegm • ^6304)86
.  EnéasManpas - Patwâ

Rod. PR 180, s/n - Vista Alegre - Enéas Marques - Paraná - CEP 85.630-000
Tel. (46) 98408 0504 - CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-mall:

transportescriativa@hotmail.com
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Licitação - Planalto PR

Criativa Transportes <transportescriativa@hotmaii.com>
Enviado em: segunda-feira, 8 de março de 202114:11

Licitação - Planalto PR
Assunto: RE: empresa criativa coleta e transporte de resíduos eireli
Anexos: ORÇAMENTO PARA COLETA planalto.pdf

segue em anexo orçamento para coleta como solicitado!

atenciosamente criativa coleta e transporte de resíduos eireli.

De: Licitação - Planalto PR <licitacao@Dlanalto.Dr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 5 de março de 202116:08
Para: 'Criativa Transportes' <transportescriativa@hotmail.com>
Assunto: RES: empresa criativa coleta e transporte de resíduos eireli

Boa tarde. Venho por meio deste solicitar orçamento para execução do sen/iço de coleta de lixo orgânico no
Município de Planalto, com uma rota de no máximo 3000 km mensais, sendo a coleta com caminhão que tenha no

'^^ínimo 15
mS de capacidade, 1 motorista e 3 coletores, para o período de 12 meses.

Na coleta pretensa, está incluso 4 distritos, já incluso na rota informada acima.

Peço que encaminhe junto com o orçamento planilha de custos, conforme legislação vigente.

Também favor enviar orçamento para Destinação final para uma quantidade de 1.071 toneladas (período de 12
meses)..

Fico no aguardo. Atenciosamente

De: Criativa Transportes fmailto:transportescriativa@hotmail.cQm1
Enviada em: sexta-feira, 5 de março de 2021 15:58
Para: cezarplanalto@amall.com: licitacao@planalto.pr.aov.br
Assunto: empresa criativa coleta e transporte de resíduos eireli

boa tarde e-mail teste

03H



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO NS 108/2019 PREGÃO PRESENCIAL N2 62/2019

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a Empresa
CTR3 Prestadora de Serviços Ltda:

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n-
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini,
portador do CPF n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na
Rua XV de Novembro, 440 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPj
sob n^ 02.375.648/0001-78, representada neste ato pelo Sr. Luiz Artur Manica, portador do CPF
n- 472.976.979-15 e RG n® 3.426.001-0, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da PREGÃO PRESENCIAL
ns 62/2019, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO RECICLÁVEL, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO
ORGÂNICO (ITEM 02).

Parágrafo único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do PREGÃO
PRESENCIAL n® 62/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de
R$ 54.886,13 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e seis reais e treze centavos), totalizando
a quantia de R$ 658.633,56 (seiscentos e cinqüenta e oito mil e seiscentos e trinta e três reais e
cinqüenta e seis centavos), conforme constante na proposta, sendo:

ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2 12,0 MÊS 19567

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO

RECICLÁVEL ATE A USINA DE TRIAGEM DA USILIXO,
COLETA E TRANSPORTE DE LIXO ORGÂNICO ATE A

ESTAÇÃO DE TRANSBORDO

54.886,13 658.633,56

VALOR TOTAL 658.633,56

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços para o item 02 é de 12 (doze) meses, de 02 de
setembro de 2019 a 01 de setembro de 2020.

Parágrafo segundo: O prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas
legais em vigor.
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município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo terceiro: Na primeira prorrogação de prazo de 06 (seis) meses não incidira reajuste do INPC.
Decorridos 12 (doze) meses do prazo de execução, havendo prorrogação de prazo, o valor poderá ser
reajustado com base no INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões,
nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n- 8.666/93, firmados através de termo
aditivo.

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente
contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 5- (quinto) dia útil após a entrega da nota fiscal,
sua conferência e aceitação pelo Departamento Competente e de acordo com o seguinte cronograma:

II - Os pagamentos referentes ao item n- 02 e n- 03 serão efetuados quinzenalmente, após a
fiscalização do Município, atestar que os serviços foram realizados satisfatoriamente, através de
relatórios técnicos emitidos por técnicos do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;
III - Os pagamentos de todos os itens (1, 2 e 3), serão pagos mediante a apresentação de
comprovantes, através de notas fiscais, que comprovem as despesas do contrato tais como os itens
dispostos na planilha orçamentária.

Parágrafo segundo: Caso se verifique erro na fatura, e não conformidades no serviço em relação ao
Termo de referência e o contrato, o pagamento será retido até as providências pertinentes serem
tomadas por parte da contratada.

Parágrafo terceiro: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a
Lei Complementar n- 028/2009, quanto à geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida.

Parágrafo quarto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

Parágrafo quinto: Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados)
do Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016.

Parágrafo sexto: As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local a
que pertençam.

Parágrafo sétimo: Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão
efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

OR/UN UNIDADE

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos

cTiwrirvMAi DDr\r-DAiiiiÍTi/'A ELEMENTO DE FONTE DE CÓDIGOFUNCIONAL PROGRAMATICA RECURSOS REDUZIDO

08.001.154752.0027.2.052 3.3.90.39.82.03

Página 2 de 26



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.154752.0027.2.052 3.3.90.39.82.02 000 2210

Parágrafo oitavo: É obrigação de a Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do inciso
Xlll do art. 55 da Lei Federal n^ 8.666/93.

Parágrafo nono: Caso no dia estipulado para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-
se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.

Parágrafo décimo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

Parágrafo décimo primeiro; O Município somente efetuará pagamentos pela execução de serviços,
mediante apresentação das guias de recolhimento de Encargos Sociais dos empregados que serão
utilizados pela contratada, além da apresentação de documentos que comprovem regularidade com as
obrigações trabalhistas em geral referentes ao mês imediatamente anterior ao período da execução
dos serviços. Sendo que a nota fiscal deverá ser entregue e protocolada no setor de protocolo do
Município.

Parágrafo décimo segundo: Os documentos a que se refere este item são os seguintes:
I- Guia de Recolhimento do INSS dos empregados utilizados para realização dos serviços;
II- Guia de Recolhimento do FGTS dos empregados utilizados para realização dos serviços,
III- Cópia da folha de pagamento e recibos de todos os empregados utilizados na execução dos
serviços;
IV- Comprovante do controle de jornada de trabalho de todos os empregados utilizados para a
realização dos serviços (livro ou cartão ponto);
V- Qualquer documento solicitado pelo Município para verificar o cumprimento do contrato.

Parágrafo décimo terceiro: Os documentos listados acima devem ser exclusivos e específicos para o
contrato, objeto deste edital, ou seja, não serão admitidos documentos que constem outros
empregados da empresa contratada.

Parágrafo décimo quarto: O pagamento do salário dos funcionários pela empresa contratada deverá
ser realizado por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando o fiel cumprimento das
obrigações previstas na Convenção Coletiva do Trabalho, devendo a mesma apresentar os
comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou sempre que solicitada.

Parágrafo décimo quinto: A partir do momento de início das execuções dos serviços a CONTRATADA
deverá apresentar ao gestor de fiscalização de contratos a lista de funcionários mensalmente.

CLÁUSULA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro: Conforme Portaria n° 08/2018, caberá à gestão do contrato o Secretário Geral do
Município de Coronel Vivida-PR, Sr. Noemir José Antoniolli nomeado através do Decreto n- 6.489 de
12 de dezembro de 2018, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste Contrato.

Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará de acordo com os itens cadastrados sendo:
Item 2 - SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO RECICLÃVEL ATÉ A USINA DE
TRIAGEM DA USILIXO, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO ORGÂNICO ATÉ A ESTAÇÃO DE
TRANSBORDO. Responsável pela fiscalização o Chefe da divisão de obras e edificações, Sr. Atalíbio
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Alves Antunes designado pelo decreto n« 6.135 de 2017, juntamente com Assessora Técnica Elaine
de Paula Witt, designada pelo Decreto n- 6.374 de 16 de abril de 2018.

Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado
para a fiscalização.

Parágrafo quinto: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços
considerados inadequados.

Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.

Parágrafo sétimo: Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições:
I - Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
III - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados;
IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com
os esclarecimentos julgados necessários.

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da
contratada, que deverá sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração
Municipal entender necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro: O licitante vencedor, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das
seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.

Parágrafo segundo: Caso a proponente vencedora optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em
dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, à
Fiscal de Contratos do Município, Sra. Mari Lazarri, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato.

Parágrafo quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco
por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente
vencedora:

I- o pagamento desta garantia complementar obedecerá o mesmo critério mencionado no parágrafo
segundo desta cláusula. Caso haja escolha de uma das modalidades do parágrafo primeiro, a
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prestação da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo,
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração deste Município.

Parágrafo quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a
boa e fiel execução do contrato, o pagamento de eventuais multas e ações trabalhistas.

Paragrafo sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, após o
encerramento do contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições
previdenciárias.

1- A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices de
poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança.

Paragrafo setimo» Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá
ser prorrogado automaticamente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE:
a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas;
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no
presente contrato;

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 da
Lei r\°. 8.666/93;
e) fiscalizar a execução do presente contrato;
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Parágrafo segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

Parágrafo terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE:
^  a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) efetuar o pagamento ajustado;
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

Parágrafo quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) obter as licenças para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente;
b) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados em
todas as Especificações e do edital e deste contrato, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e
equipamentos necessários;
c) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência Social e
Seguro de Acidentes de Trabalho;
e) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações financeiras, que
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vierem a incidir sobre a execução dos serviços;
f) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de serviços
de qualquer natureza ou a não execução dos serviços;
g) empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços;
h) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse do
serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta
situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais;
i) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos
serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob
sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, pavimentes, passeios ou
jardins de propriedade do contratante ou terceiros; constatado o dano, deverá o mesmo ser
reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o contratante, de forma a propiciar aos
prédios, às instalações, pavimentes, passeios e jardins danifica sua forma e condições originais;
k) responsabilizar-se pelo encaminhamento o contratante de elementos informativos tais como
cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou outros, relativos
aos serviços objeto do presente contrato;
1) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao
setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários.

Parágrafo quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da natureza
do ajuste:

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da apresentação
das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas neste contrato;
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, além de
encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, presentes e futuros
relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do presente contrato.

Parágrafo sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes condições:
a) Os danos ao Meio Ambiente, a Saúde Pública e aos outros, se decorrentes de acondicionamento
inadequados dos resíduos transportados serão de responsabilidade da CONTRATADA.
b) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para o
exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão contratual,
respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do descumprimento deste item.
c) A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais
federais, estaduais e municipais, com mão-de-obra especializada e qualificada, equipamentos,
utensílios, contêineres, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços ora
contratados.

d) A CONTRATADA suportará integralmente as despesas de alimentação, hospedagem,
deslocamento e transporte dos seus empregados, prepostos e contratados para a execução do
presente instrumento, bem como os respectivos riscos.
e) A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPfs (Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao
trabalho e ao risco existente, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho,
conforme legislação em vigor.
f) A CONTRATADA é a única responsável civil, administrativa e criminalmente, por eventuais danos
causados ao meio ambiente e a qualquer pessoa em razão de contaminação, acidentes ou qualquer
outro fato decorrente da execução da prestação de serviços, desde o momento da coleta, durante o
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transporte, e, inclusive, quanto ao tratamento e destino final que for dado aos resíduos que
constituem o objeto desta contratação.
g) A CONTRATADA assume a defesa contra quaisquer reclamações ou demandas e arca com os
respectivos ônus, por quaisquer danos que venham a ser causado durante o período de execução
dos serviços ora contratados [coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos), por
seus empregados ou prepostos, a qualquer pessoa, em quaisquer circunstâncias, pelos quais ao
CONTRATANTE sofra prejuízo ou venha a ser reclamada ou demandada em juízo ou
extrajudicialmente.
h) São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados aos bens móveis e imóveis, que
integrem a estrutura física do CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo
veículo coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das instalações do
CONTRATANTE.

i) São de responsabilidade do CONTRATANTE, os danos causados por esta aos
materiais/equipamentos da CONTRATADA enquanto estes estiverem nas dependências do
CONTRATANTE, a exemplo: veículos, contéineres e outros utensílios.
j) A CONTRATADA é a única responsável pela manutenção preventiva e/ou corretiva dos
materiais/equipamentos, salvo nos casos previstos no item anterior, em que a manutenção
corretiva correrá por conta do CONTRATANTE.
k) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações legais de qualquer natureza,
respondendo a mesma, por qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista ou tributária em
relação aos serviços executados, cabendo a qualquer tempo, pelo CONTRATANTE, ação regressiva
contra a empresa vencedora.
1) A CONTRATADA responde de forma exclusiva pelos salários de seus empregados e/ou prepostos
e terceiros contratados para execução deste, acidentes de trabalho, prêmios de seguros, PIS, FGTS,
INSS, etc. e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e previdenciária, assumindo, de
forma exclusiva, a responsabilidade por qualquer demanda judicial porventura proposta por seus
empregados e/ou prepostos e terceiros, comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer
importância que o CONTRATANTE porventura venha a desembolsar em decorrência destas ações.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação.

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES

Parágrafo primeiro: No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula,
ficará a CONTRATADA sujeita as sanções previstas na Lei n® 8666/93 e às seguintes penalidades:
1 - Se a CONTRATADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou ainda,
por qualquer motivo, o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, ser-lhe-ão
aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesa prévia do interessado, independente de outras
previstas em lei:

a) DAS MULTAS:
al - De Mora: 1% [um por cento) por dia, sobre a parcela recebida com atraso:
a2 - Compensatória, sendo:
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- em caso de inadimplência total 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplência parcial 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atraso 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela.

b) Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do art.
87 da Lei n- 8.666/93, com as alterações posteriores;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o inciso IV e Parágrafo 3- do art. 87 da Lei n® 8.666/93, com as alterações posteriores.

Parágrafo segundo: As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa previa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da pena de
declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista.

Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante no
Município de Coronel Vivida.

Parágrafo quarto: Os valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto desta licitação, garantindo-se
o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo quinto: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma.

I- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no
artigo 7® da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo sexto: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar
causa ao cancelamento do contrato.

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da
contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e ou contrato, até o limite máximo de
10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.

Parágrafo sétimo: Da aplicação de multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela
contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do
julgamento.

Parágrafo oitavo: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independentemente, de
notificação judicial, poderá rescindir o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Coronel Vivida, poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93; sendo
que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

Parágrafo único: O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE a livre

fiscalização dos serviços, ou ainda, no caso de paralisação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n- 8.666/93.

Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato e Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste contrato a
outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n- 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n- 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas]
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2019.

Frank Ariel Schiavini Luiz Artur Manica

Prefeito Municipal CTR3 Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Ns 62/2019

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de serviços continuados de coleta seletiva, transporte de
resíduos recicláveis até a Usina de Triagem USILIXO, transporte de resíduos orgânicos até local de
transbordo e destinação final dos resíduos orgânicos em aterro sanitário, execução de serviços de
varrição manual de ruas asfaltadas no Município de Coronel Vivida - PR.

Para efeito deste termo entende-se como:

1.1. COLETA: Prestação de serviços de recolhimento dos resíduos recicláveis e orgânicos,
cumprindo um roteiro pré-estabelecido através de equipe apropriada.

1.2. TRANSPORTE: Prestação de serviços de transporte de resíduos recolhidos no roteiro
especificado sendo: transporte de resíduos recicláveis até a Usina de Triagem - USILIXO e
transporte dos resíduos orgânicos até a estação de transbordo, ponto de partida para transporte ao
aterro sanitário, conduzindo-os através de veículos e equipe apropriada.

1.3. ROTEIRO: Percurso ou itinerário de coleta pré-estabelecidos pela Administração Municipal a
serem percorrido pelos veículos de coleta de acordo com uma freqüência definida.

1.4. ESTAÇÃO DE TRANSBORDO: Local onde há logística de descarga dos caminhões coletores de
resíduos orgânicos, passando os resíduos para os contêineres. Estes estarão alocados em local
dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida, com acesso somente a veículos da
empresa contratada e a serviço do Município. A estação de transbordo, disponibilizado pelo
Município, será o ponto de partida para transporte dos resíduos orgânicos até aterro sanitário.

1.5. USILIXO: Local pertencente ao Município de Coronel Vlvida-PR onde realiza-se a triagem dos
resíduos recicláveis.

2 - JUSTIFICATIVA

A contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada e essencial à Administração
para o desempenho de suas atribuições. Devido à importância destes serviços, faz-se necessária a
contratação de empresa, uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos para realização
dessas atividades.

Considerando a necessidade de licenciamento ambiental de operação para nova área e/ou ampliação
do Aterro Sanitário do Município de Coronel Vivida, há necessidade de viabilização de alternativa para
destinação adequada dos resíduos sólidos orgânicos urbanos gerados neste Município. Desta forma, há
necessidade de promovermos a adequação dos serviços públicos relativo à destinação de resíduos
sólidos, o que certamente evitará a proliferação de quaisquer doenças que originam por acúmulo de
resíduos, para priorizar os serviços essenciais a nossa população em relação à limpeza pública
proporcionando assim melhor qualidade de vida aos munícipes.
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4 - DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL URBANO -
ORGÂNICO E RECICLÁVEL

4.1. A empresa vencedora deste item da licitação deverá efetuar a coleta do lixo em todo o perímetro
urbano da cidade de Coronel Vivida, conforme discriminado nos quadros a seguir:

ITEM Ns 02 - COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL URBANO: RECICLÁVEL E ORGÂNICO

ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

2 12 MÊS 19567

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE LIXO RECICLÁVEL ATE

A USINA DE TRIAGEM DA USILIXO,

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO

ORGÂNICO ATE A ESTAÇÃO DE
TRANSBORDO

54.886,13 658.633,56

4.2. Deverá ser seguido pela empresa vencedora da licitação os itinerários abaixo discriminados e de
acordo com o mapa do ANEXO V.

CRONOGRAMA 01 - LIXO ORGÂNICO

LOCAL COR INDICADA NO

MAPA

PERIODICIDADE DIAS DA SEMANA

BLOCO 01 VERMELHA Diária Segunda-feira a sábado
BLOCO 02 AMARELA 3 vezes por semana Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira

fmanhãj.
BLOCO 03 AZUL 3 vezes por semana Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira

ftardej.
BLOCO 04 ROSA 3 vezes por semana Terça-feira, quinta-feira e sábado

fmanhãl.
BLOCO 05 LARANJA 3 vezes por semana Terça-feira, quinta-feira e sábado

f tardei.
BLOCO 06 ROXO 2 vezes por semana Quinta-feira
BLOCO 07 CINZA 2 vezes por semana Quinta-feira
BLOCO 08 VERDE 1 vez por semana Quarta-feira

CRONOGRAMA 02 - LIXO RECICLÁVEL

LOCAL COR INDICADA NO

MAPA

PERIODICIDADE DIAS DA SEMANA

BLOCO 01 VERMELHA Diária Segunda-feira a sábado
BLOCO 02 AMARELO 3 vezes por semana Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira

fmanhãl.
BLOCO 03 AZUL 3 vezes por semana Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira

(tarde).
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BLOCO 04 ROSA 3 vezes por semana Terça-feira, quinta-feira e sábado
(manhã).

BLOCO 05 LARANJA 3 vezes por semana Terça-feira, quinta-feira e sábado
(tarde).

BLOCO 06 ROXO 2 vezes por semana Quinta-feira

BLOCO 07 CINZA 2 vezes por semana Quinta-feira

BLOCO 08 VERDE 1 vez por semana Quarta-feira

4.3. A coleta de lixo urbano será executada de acordo com o itinerário estabelecido pelo Município,
obedecendo à periodicidade do mesmo, de modo a atender toda a população do perímetro urbano da
cidade.

4.3.1 As ruas onde deverá ser efetuada a coleta seletiva se encontram no ANEXO VI.

4.4. A coleta de resíduo orgânico e reciclável deverá ser efetuada separadamente e também
acondicionada em recipientes separados e específicos.

4.5. O resíduo reciclável deverá ser encaminhado pela CONTRATADA do item 2 até a Usina de triagem
USILIXO, onde a cooperativa de catadores realizará a triagem dos resíduos recicláveis, destinando o
rejeito para estação de transbordo.

4.6. O resíduo orgânico deverá ser acondicionado em contêineres adequados, que serão
disponibilizados pela empresa vencedora do item n® 03 - DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO DOMICILIAR
E COMERCIAL URBANO ORGÂNICO, na estação de transbordo. Os contêineres deverão ficar em local
de fácil acesso.

4.6.1. O local de alocação dos contêineres será disponibilizado pelo Município de Coronel Vivida e
somente será acessível aos veículos da empresa contratada e a veículos autorizados pelo Município.

4.7. A CONTRATADA deverá apresentar documentos de que é proprietária de no mínimo: 01 [um)
caminhão coletor de lixo mecânico-operacional adequado para a coleta de lixo orgânico; 01 caminhão
coletor de lixo reciclável; (esses documentos deverão ser apresentados para assinatura do contrato).

4.7.1. Os caminhões disponibilizados para a coleta do lixo reciclável e orgânico deverão ser
utilizados exclusivamente para os serviços objeto desta licitação, ficando vedada a utilização para
qualquer outro fim, sendo vedada a coleta particular de resíduos da empresa vencedora no mesmo
caminhão e mesmo horário de coleta de resíduos urbano domiciliar e comercial realizada pelo
município.

4.7.2. Os veículos utilizados para a execução dos serviços deverão estar em perfeitas condições de
trafegabilidade, com boas condições de pintura, contendo a inscrição dos telefones da contratada
para informações e/ou reclamações. Ainda, deverá constar a identificação na parte frontal e lateral
com a frase: "Veículo a serviço do Município de Coronel Vivida".

4.7.3. A CONTRATADA deverá colocar demais veículos e equipamentos necessários para a boa
execução da coleta sempre que se fizerem necessários;

4.7.4. A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, para alocar os veículos, não permitindo a
permanência dos mesmos na via pública quando não estiverem em serviço. Todos os veículos e
equipamentos utilizados na coleta de lixo deverão respeitar os limites estabelecidos na legislação
ambiental com relação à poluição sonora e atmosférica, não perturbando a terceiros.
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4.8. A CONTRATADA arcará com o combustível necessário para realização dos serviços e substituição
de pneus, quando necessário. As despesas mecânicas, substituição de peças, óleo lubrificante, óleo
hidráulico, conserto de pneus e demais consertos de manutenção, bem como quaisquer danos em caso
de acidentes também ficarão ao encargo da empresa contratada.

4.9. A CONTRATADA designará motoristas devidamente habilitados para condução dos veículos,
conforme a categoria equivalente.

4.10. A CONTRATADA disponibilizará de coletores devidamente equipados com equipamentos de
segurança para a função e em número suficiente para a realização dos trabalhos.

4.11. Todos os empregados da contratada que serão utilizados para execução dos serviços objeto deste
item deverão se apresentar devidamente uniformizados e com colete reflexivo e com identificação da
empresa para a qual eles trabalham.

4.12. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA todo ato praticado pelos seus funcionários, tais
como: desvio parcial ou total do lixo coletado, problemas ou danos causados na coleta, transbordo e
acondicionamento do lixo orgânico e reciclável e outros atos que venham a causar danos e/ou
prejuízos ao patrimônio da CONTRATANTE e/ou de terceiros.

4.13. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes encontrados com os resíduos sólidos
com preocupação, esvaziá-los completamente, com cuidado necessário para não danificá-los, evitando
a queda do resíduo nas vias públicas, devendo colocar os vasilhames vazios onde se encontravam e em
pé.

4.14. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiveram tombado os recipientes
ou que tiverem caído durante a coleta deverão ser recolhidos.

4.15. Todas as operações deverão ser executadas sem deixar resíduos e sem danificar os recipientes
onde estão alocados.

4.16. Os resíduos deverão ser devidamente acondicionados nos veículos que realizam a coleta, de
forma que não caiam resíduos, nas vias públicas. Caso isso ocorra, as embalagens e/ou resíduos que
caírem nas vias públicas deverão obrigatoriamente ser recolhidos pelos coletores.

4.17. Os resíduos recolhidos pelos coletores deverão ser depositado imediatamente nos veículos que
realizam a coleta, de forma a atender condições sanitárias adequadas em conformidade com a
legislação e normas em vigor.

4.18. Será vedado aumentar a capacidade da caçamba compactadora, colocando-se sobrecarga acima
das comportadas, excluídos objetos volumosos impossíveis de serem carregados no seu interior.

4.19. A CONTRATADA deverá apresentar Licença ambiental para coleta e transporte de resíduos
sólidos.

4.20. Todos os custos de responsabilidade do proponente deverão compor a Planilha de Custos
unitários - ANEXO VII.

4.21. OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das condições acima especificadas a empresa vencedora da licitação se compromete a cumprir o
que segue:
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4.21.1. Cumprir as normas técnicas executivas determinadas pelo Município de Coronel Vivida;

4.21.2. Cumprir as normas de Gerenciamento de Resíduos determinadas pelo Departamento de
Meio Ambiente do Município de Coronel Vivida;

4.21.3. Cumprir as legislações Estaduais e Federais relacionada à coleta de resíduos sólidos;

4.21.3.1. Lei Federal 11.445/2017 - Estabelece as Diretrizes Nacionais para o Saneamento
Básico;

4.21.3.2. Lei Estadual SESA- PR n® 13331, de 23 de novembro de 2001 - Dispõe sobre a
organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no Estado
do Paraná, e DECRETO N- 5711/2002, de 05 de maio de 2002 - Regula a organização, e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado do Paraná, estabelece normas de
promoção, proteção e recuperação da saúde e dispõe sobre as infrações sanitárias e respectivo
processo administrativo.

4.21.4. Fornecer e exigir a utilização de EPFs (Equipamentos de proteção individual) por parte de
todo o pessoal envolvido nos trabalhos;

4.21.5. Socorrer, transportar e dar assistência em casos de acidente de trabalho.

4.21.6. Auxiliar na campanha de educação ambiental, sob a aprovação e supervisão do
Departamento de Meio Ambiente do Município.

4.21.7. Não é permitido, em hipótese alguma, receber para separação, enfardamento,
comercialização, transbordo e destino final de lixo reciclável e orgânico oriundos de outros
Municípios.

4.21.8. É proibido coletar resíduos contaminados Classe I; Segundo CONAMA n^ 313/2002,
resíduos classe 1 são aqueles os resíduos que apresentam inflamabilidade, corrosividade,
reatividade e patogenicidade;

4.21.9. É proibido coletar resíduos de saúde (lixo hospitalar), oriundos de hospitais, farmácias,
veterinárias, consultórios odontológicos e outros;

4.21.10. É proibido coletar resíduos de embalagens de agrotóxicos, combustíveis, tintas, óleos e
graxas;

4.21.11. A CONTRATADA deverá colocar um funcionário de seu quadro de empregados na direção
geral dos serviços (gerente), com presença permanente na cidade, com a finalidade de acompanhar,
orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e
determinações da fiscalização. A indicação deste funcionário deverá ser feita antes da assinatura do
contrato.

4.21.12. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da população serviços de atendimento, para
atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade. Deverá ter
um local (escritório) com telefone e pessoal para atendimento da população e também da
fiscalização da Prefeitura.

4.21.13. Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos de coleta, transporte dos
resíduos sólidos deverão ser contratados pela empresa vencedora do item 2 a qual deverá obedecer
à legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos e arcar com todos os custos.
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4.21.14. Será terminantemente proibido os funcionários ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e
pedirem gratificações, ou donativos de qualquer espécie.

4.21.15. O roteiro a ser percorrido no perímetro urbano e os horários de coleta serão estabelecidos
de forma que a coleta diária possa atender todo o perímetro urbano, conforme mapa e roteiro.
Quaisquer alterações de percurso deverão ser comunicadas com 15 (quinze) dias de antecedência
ao Departamento de Meio Ambiente.

4.21.16. A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas e aberta à circulação, dentro do
perímetro urbano, e quando não houver possibilidade de acesso do veículo coletor, deverá ser
realizada de forma indireta, ou seja, os coletores deverão recolher os sacos de lixo e transportá-los
até o veículo coletor, sem deixar resíduos no caminho percorrido, caso aconteça deverão ser
recolhidos.

4.21.17. A Contratada deve evitar que seus trabalhadores prestem serviços em sobre jornada,
devendo promover o correto pagamento das horas extras caso isso ocorra, bem como de eventual
direito a adicional noturno ou de insalubridade.

4.21.18. A contratada reconhece por este instrumento que é responsável, em qualquer caso, por
danos e prejuízos que, eventualmente, venha a causar ao contratante, objetos, propriedades, ou
terceiras pessoas, em decorrência da execução do serviço, correndo às suas expensas, sem
responsabilidade ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou
prejuízos possam motivar.

4.21.19. A contratada se obrigará a respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência do
contrato, a legislação trabalhista, fiscal, ambiental e previdenciária, bem como as normas de
higiene, saúde, segurança e sinalização, por cujos encargos responderão unilateralmente.

4.21.20. Quando os contêineres estiverem prestes á encher (2/3 do volume) a empresa contratada
do item 2 deverá avisar o Departamento de Meio Ambiente, para que o mesmo possa comunicar ao
vencedor do item 3 para a substituição do contêiner.

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 5- (quinto) dia útil após a entrega da nota fiscal, sua
conferência e aceitação pelo Departamento Competente e de acordo com o seguinte cronograma:

6.1.2. Os pagamentos referentes ao item n® 02 e n® 03 serão efetuados quinzenalmente, após a
fiscalização do Município atestar que os serviços foram realizados satisfatoriamente, através de
relatórios técnicos emitidos por técnicos do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

6.1.3. Os pagamentos de todos os itens (1, 2 e 3), serão pagos mediante a apresentação de
comprovantes, através de notas fiscais, que comprovem as despesas do contrato tais como os itens
dispostos na planilha orçamentária.

6.2. Caso se verifique erro na fatura, e não conformidades no serviço em relação ao Termo de
referência e o contrato, o pagamento será retido até as providências pertinentes serem tomadas por
parte da contratada.

6.3. Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei
Complementar n® 028/2009, quanto à geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam
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obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida.

6.3.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação
da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

6.3.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do Decreto
6053/2016, de 10 de agosto de 2016.

6.3.3. As empresas sediadas em outros municípios deverão obedecer à legislação do local a que
pertençam.

6.4. Caso no dia estipulado para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-se o mesmo
para o primeiro dia útil que se seguir.

6.5. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

6.6. O Município somente efetuará pagamentos pela execução de serviços, mediante apresentação das
guias de recolhimento de Encargos Sociais dos empregados que serão utilizados pela contratada, além
da apresentação de documentos que comprovem regularidade com as obrigações trabalhistas em geral
referentes ao mês imediatamente anterior ao período da execução dos serviços. Sendo que a nota
fiscal deverá ser entregue e protocolada no setor de protocolo do Município.

6.6.1. Os documentos a que se refere este item são os seguintes:
a) Guia de Recolhimento do INSS dos empregados utilizados para realização dos serviços;
b) Guia de Recolhimento do FGTS dos empregados utilizados para realização dos serviços,
c) Cópia da folha de pagamento e recibos de todos os empregados utilizados na execução dos
serviços;
d) Comprovante do controle de jornada de trabalho de todos os empregados utilizados para a
realização dos serviços (livro ou cartão ponto);
e) Qualquer documento solicitado pelo Município para verificar o cumprimento do contrato.

6.6.2. Os documentos listados acima devem ser exclusivos e específicos para o contrato, objeto
deste edital, ou seja, não serão admitidos documentos que constem outros empregados da empresa
contratada.

6.6.3. O pagamento do salário dos funcionários pela empresa contratada deverá ser realizado por
meio de crédito em conta-salário individualizada, visando o fiel cumprimento das obrigações
previstas na Convenção Coletiva do Trabalho, devendo a mesma apresentar os comprovantes da
referida transação bancária mensalmente, ou sempre que solicitada.

6.7. A partir do momento de início das execuções dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar ao
gestor de fiscalização de contratos a lista de funcionários mensalmente.

7-DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Conforme Portaria n° 08/2018, caberá à gestão do contrato o Secretário Geral do Município de
Coronel Vivida-PR, Noemir José Antoniolli nomeado através do Decreto n^ 6.489 de 12 de dezembro
de 2018, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste Contrato.
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7.2. A fiscalização do contrato ficará de acordo com os itens cadastrados sendo:

7.2.2. Item 2 - SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO RECICLÁVEL ATÉ A USINA DE
TRIAGEM DA USILIXO, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO ORGÂNICO ATÉ A ESTAÇÃO DE
TRANSBORDO. Responsável pela fiscalização o Chefe da divisão de obras e edificações, Sr. Atalíbio
Alves Antunes designado pelo decreto N® 6.135 de 2017, juntamente com Assessora Técnica Elaine
de Paula Witt, designada pelo Decreto n- 6.374 de 16 de abril de 2018.

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as
quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

7.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados.

7.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la sempre que for
necessário.

7.7. Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições:

7.7.1. Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

7.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

7.7.3. Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços
prestados;

7.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários.

7.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da contratada, que
deverá sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender
necessárias.

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2019.

Frank Ariel Schiavini Luiz Artur Manica
Prefeito Municipal CTR3 Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO V

MAPA ILUSTRATIVO - ITEM 2
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ANEXO VI

CRONOGRAMA-ITEM II

'ERMELHO - SEGUNDA A SABADO METROS

AVENIDA GENEROSO MARQUES

RUA DAS AMÉRICAS
RUA DR FRANCISCO BELTRÃO

RUA DR RUI BARBOSA
RUA MARECHAL DEODORO

RUA ROMÁRIO MARTINS
RUA SETE DE SETEMBRO

4.828,00
92,00
117,00
190,00
241,00
91,00
116,00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 5.675,00

AMARELO • TRÊS VEZES POR SEMANA fMANHÂl SEGUNDA/QUARTA/SEXTA-FEIRA METROS

RUA ALFREDO DROPPA
RUA ÂNGELO PERUZZO
RUA ARLINDO DESCONSI
RUA ARNALDO MACHADO GOMES

RUA BARÃO DO CERRO AZUL ~
RUABENjAMlNBORDIN
RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES

RUA CARLOS GHUELEN
RUA CORONEL CONSTANTINO FABRICIO

RUA CORONEL PEDRO PACHECO
RUA CURITIBA
RUA DA LIBERDADE
RUA DAS ANDORINHAS
RUA DESEMBARGADOR MOTA
RUA DONA ROSA STÉDILE
RUA DOS CAMINHÕES
RUA DOS SABIAS
RUA DR FRANCISCO BELTRÃO
RUA DUQUE DE CAXIAS
RUAELZIRARASPOLT
RUA ERNANl OLIVEIRA HILDEBRANDO

RUA EUGENIA BRAGATI FRIZON
RUA FIQRETO MARCOLINA
RUA FIORETO MARCOLINA
RUA FRANCELINO BERNARDO DA SILVA

RUA GUILHERME INÁCIO DE LIMA

RUA HERMES ALCIDES LUNARDI
RUA HONORATO NEPOMUCENQ
RUAILGABERGER
RUA IVQ BUSCHMANN
RUAjOÃO NICHELE
RUA [OÃQ PAULO 1
RUA lOSÉ DE LIMA PACHECO
RUA lOSÉ FACHIN

105,00

64,00

339,00

166,00

'403,00
714,00

463,00

259,00

645,00

410,00

332,00

1.402,00

202,00

549,00

331,00

112,00

77,00

887,00

1.124,00

355,00

188,00

171,00

203,00

369,00

32,00

97,00

112,00

206,00

66,00

225,00

205,00

460,00

462,00

65,00
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RUA LAGO AZUL 132,00
RUA LAGO DAS BRISAS 208,00
RUA LAGO DAS PEDRAS 150,00
RUA LAGO NEGRO 72,00
RUA LAURINDO ANTONlO DECARLI 364,00
RUA LUIZFERRI 367,00
RUA LUIZRUFATTO 316,00
RUA MARECHAL DEODORO 197,00
RUA MARTA BERGER 165,00
RUA OLAVO BILAC 312,00
RUA PADRE ANCHIETA 330,00
RUA PEDRO DA FONSECA 296,00
RUA PEDRO PQLESE 815,00
RUA PREFEITO FREDERICO BERGER 280,00
RUA RODOLFO ARTHUR HILDEBRANDT 114,00
RUA ROMÁRIO MARTINS 1.233,00
RUA SANTO TOGNIQN 119,00
RUA SANTOS DUMQNT 636,00
RUA SÃO FRANCISCO 105,00
RUA SÃO VICENTE PALOTTl 395,00
RUA SAULI JOSÉ SPANHOLl 228,00
RUA SÉRGIO MENEGUSSO 161,00
RUA SETE DE SETEMBRO 122,00
RUAVICTQRIQ PLUCINSKI 115,00
RUAWALTERALVIN RASPOLDT 111,00
RUA APARÍCIO RODRIGUES LISBOA - LQT LISBOA DA SILVA 133,00
RUA DARIO MANOEL PEREIRA - LOT LISBOA DA SILVA 55,00
RUA DENIR FRAMENTO - LOT LISBOA DA SILVA 58,00
RUA ELIZIARINA PAIM DE OLIVEIRA - LQT LISBOA DA SILVA 237,00
RUA LEOPOLDINA BORGES DA SILVA - LOT LISBOA DA SILVA 59,00
RUA MARIO MIOR - LOT LISBOA DA SILVA 57.00
RUA PEDRO PQLESE - LQT LISBOA DA SILVA 308,00
RUA SIMPHRONIO jOSÉ DA SILVA - LOT LISBOA DA SILVA 390.00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 20.440,00

AVENIDA GENEROSO MARQUES
RUA 15 DE NOVEMBRO
RUA ALADIR DECARLI
RUA ALPINO L BERGAMASCHI
RUA ÂNGELO COLPANI
RUA ANTONIO SCHIAVINI
RUA ARTHUR GHELEN
RUA ATÍLIO DIAS
RUA CLEVELANDIA
RUA DAS AMÉRICAS
RUA DESEMBARGADOR MOTA
RUA DONA ROSA STÉDILE
RUA PR CLAUDINO DOS SANTOS
RUA DR RUI BARBOSA

1.017,00
1.000,00
173,00
296,00
322,00
199,00
219,00
689,00
946,00
242,00
282,00
353,00
421,00
283,00
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RUA PR UBALDINQ DO AMARAL
RUA DUQUE DE CAXIAS
RUA FIORAVANTE PANATTQ
RUA HENRIQUE ZANELLA
RUA IGUAÇU
RUA IVAN lOSÉ MARTINI
RUA lERONIMQ LOPES NETO
RUA lOSE HQFMAN DE FREITAS
RUA LUIZ COSTELA
RUA LUIZ FERRl
RUA LUIZ lOÃO LASTA
RUA LUIZSTÉDILE
RUA MAIOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO
RUA PRESIDENTE KENEDY
RUA PRIMO BELEl
RUA PRIMO ZENI
RUAPROIETADAOl
RUA RICARDO BORTOLON
RUA SANTA CATARINA
RUA SANTOS DUMONT
RUA SAUL LIBRELATQ
RUA SILVIO EMÍLIO SHAEDLER
RUA SOUZA NAVES
RUATIRADENTES
RUA ZEFERINO POLETTQ

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS

AVENIDA GENEROSO MARQUES

RUA 01
RUAADEALMQ FERRI
RUA ADOLFO R. B. DA SILVA

RUA ALCIDES POLETTQ
RUA ALCIDES RUFATTQ
RUA ALTEVIR FONTANA
RUA ANA STÉDILE DE CESARO

RUA ÂNGELO GHELEN
RUA ANTONIO PASQUALOTTO

RUAANTQNIOSCHIAVIN!

RUAAQUILINO A. BARP
RUA ARI 2AMARCHI
RUA ARLINDO GREGOLIN
RUA ARMINDQ BERNARDO PICK

RUA ARMINDO |OSÉ GREGOLIN
RUA AUGUSTO BRUSTOLIN

RUA BENIAMIN BORDIN
RUA CÂNDIDO INÁCIO DE LIMA

RUA CARLOS LAZARl
RUA CARLOS POLETTQ

1.734,00

281,00

116,00

335,00

1.283,00

76,00

193,00

214,00

370,00

357,00

139,00

406,00

3.934,00

221,00

623,00

310,00

99,00

277,00

307,00

230,00

242,00

189,00

339,00

350,00

240,00

239,00

19.546,00

1.931,00

85,00

101,00

109,00

300,00

77,00

826,00

244,00

365,00

573,00

150,00

83,00

229,00

118,00

400,00

564,00

327,00

627,00

771,00

239,00

36,00
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RUA CONSTANTINO FERRI 289,00

RUA CRISTIANO SORENSI BACHMANN 73,00

RUA DAS ANDORINHAS 83,00

RUA DAS ARARAS 93,00

RUA DAS AZALEIAS 335,00

RUA DAS CAMÉLIAS 361,00

RUA DAS HORTENCIAS 358,00

RUA DAS MARGARIDAS 112,00

RUA DAS orquídeas 260,00

RUA DAS rosas 191,00

RUA DOLVINO PANBATTO 436,00

RUA DOS BEIJA-FLORES 148,00

RUA DOS CANARIOS 142,00

RUA DOS GIRASÓIS 322,00

RUA DOS lASMINS 172,00

RUA DOS FARDAIS 393,00

RUA DOS ROUXINÓIS 73,00
RUA DOS SABIAS 75,00
RUA EPHRAIN PRESTES 216,00

RUA ERMINDO DESORDI 183,00

RUA ERNESTO JOAQUIM BARATTO 89,00
RUA FIORAVANTE PANATTO 280,00
RUA FIORAVENTE MASSARO 217,00
RUA GUIOSEPE GUARNIERI 436,00

RUA JACO FLECK 155,00
RUA JAIRO LUIZ GIORDANI 197,00
RUA JOÃO BROCCO 283,00
RUA JOÃO MIORANZA 640,00
RUA JOÃO ROMANO POLESE 715,00
RUA JOÃO ZANELLA 199,00
RUA JOAQUIM MULLER 732,00
RUA JOSE FOPPA 225,00
RUA JOSÉ GARIBALDIJAQUES 244,00
RUA JOSE TORTELLI 76,00
RUA LAURINDO DALMOLIN 115,00
RUA LEOPOLDO MENEZES 119,00
RUA LEOPOLDO SCHIAVINI 617,00
RUA LUIZ PERUZZO 297,00
RUA LUIZ ZANIN 355,00
RUA LUIZ ZUCHI 300,00
RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO 297,00
RUA MARIA GUZELA BERNARDI 77,00
RUA MARIANA NUNES DE CESARO 355,00
RUA NILSON ALEIXO ROKEMBACH 139,00
RUA OLIVIO SERAFIN SPANHOLI 86,00
RUAOLIVOFACCIOCHI 162,00
RUA ORESTES GALVÃO 296,00
RUA PEDRO BRUSTOLIN 201,00
RUA PEDRO FERREIRA 217,00
RUA PEDRO JOÃO BOLIGON 299,00
RUA PEDRO LOTTI 320,00
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RUA PEDRO PELIZARI 108,00
RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 763,00
RUA PRIMO ZENl 202,00
RUA RICARDO BORTOLON 208,00
RUA ROSALINO RAMOS TOIGO 202,00
RUA SAULMARCOLINA 108,00
RUA TRANQÜILO DECARLl 83,00
RUA VALDOMIRO CASTRO 548,00
RUAVALÉRIOFORNARI 303,00
RUA VEREADOR AGENOR ANDREIS 245,00
RUA VEREADOR ORLANDO FERRl 1.247,00
RUA VITORIO DALFOVO 111,00
TRAVESSA LUIZ ROSSETO 127,00
RUA ÂNGELO INVERNIZZI - BAIRRO BOLIGON 228,00
RUA FRANCISCO MAIA DA FONSECA - BAIRRO BOLIGON 223,00
RUA MAIOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO - BAIRRO BOLIGON 220,00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 26.136,00

PR-S62 ("Parque Indústria! Olimpio Vanzin]

RAU VALDEMARBOSl
RUAALDO LIMA
RUAALMIRO CANTU
RUA AMÉRICO CORA
RUA ÂNGELO PANDOLFO
RUA ANTONlO NICACIO ROKEMBAK

RUAANTONIOOLIVO
RUAARMINDO ]OSÉ GREGQLIN
RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO

RUA CATARINA STÉDILE SCHIAVINI

RUA CELESTE FOPPA
RUACLEVELANDIA
RUA DAS AMÉRICAS
RUA DAS FLORES
RUA DESEMBARGADOR MOTA
RUA DONA ROSA STÉDILE
RUA DORNEVIL FERREIRA DANGUI

RUA PR RUI BARBOSA
RUA DUQUE DE CAXIAS
RUA ELISA SCHIAVINI MARSARO
RUA ELVIRA FLECK
RUA FIORAVANTE PANATTO
RUA GETULIO VARGAS
RUA GUARANI
RUA HAROLDO L. PERES
RUA INÁCIO ZIGER
RUAISRAELC.de SOUZA
RUA |ACQ FLECK
RUA lACQ GUBERT
RUA JACOBPEZAVENTO

1.145,00

88,00

470,00

629,00

159,00

75,00

943,00

93,00

682,00

41,00

72,00

337,00

643,00

464,00

84,00

932,00

219,00

630,00

605,00

638,00

184,00

422,00

709,00

300,00

278,00

55,00

263,00

243,00

541,00

309,00

306,00
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RUAIACOMQ BERNARDl
RUA]AIMECANET]UN10R
RUAjOÃO LAZARIN
RUA lOSÉ PREB!ANCA
RUA KURTKRAMBECK

RUA LEONARDO GURAL DOS SANTOS
RUA LINIO FERREIRA DA COSTA
RUA LUIZ BASAN MEZZOMO
RUA LUIZ FERNANDO STÉDILE
RUA LUIZVACCA
RUA MAIOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO
RUA MANOEL PADILHA DOS SANTOS
RUA MARIA SABADIN CENCl
RUA MAURINO LIBRELATTQ
RUA NEl BRAGA
RUA OSVALDO MULLER
RUA OTILIQ CARLOS WEISS
RUA PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA
RUA PRESIDENTE KENEDY
RUA PRIMO ZENl
RUA PROFESSOR jOÃO RODRIGUES
RUA ROQUE DE OLIVEIRA
RUA SANTA CATARINA
RUA TACILIO PICOLQTTO
RUA THEÓFILO KRAIEWSKI
RUA VALDOMIRO CASTRO
RUA VALMIRPIZZONI
RUA VEREADOR FAUSTINO DALAVECHIA

RUA VEREADOR LUIS DE OLIVEIRA SILVÉRIO

RUA VÍTOR LORENZi

RUA VITORIO DE CEZARO

RUA WALDEMARANTONIO FISCHER

TRAVESSA QUATRO

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS

269,00

83,00

302,00

437,00

121,00

99,00

136,00

447,00

173,00

98,00

382,00

386,00

145,00

96,00

147,00

279,00

287,00

65,00

223,00

1.094,00

196,00

375,00

611,00

209,00

63,00

489,00

512,00

567,00

470,00

497,00

230,00

305,00

101,00

22.453,00

BR-373
RUA PEDRO LQTTI

RUA DOS PARANAENSES

2.767,00
432,00
892,00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 4.091,00

:iNZA-DUAS VEZES POR SEMANA ÍTARDBI

PR-562 (Parque industrial Olímpio Vanzin'

RUA lACO GUBERT
1.145,00
463,00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 1.608,00
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DISTRITO DE VISTA ALEGRE

DESLOCAMENTO IDA E VOLTA ATE USILIXO

AVENIDA FREDERICO BERGER
AVENIDA BRASIL
AVENIDA RIO GRANDE
AVENIDA SANTA CATARINA
RUA GUANABARA
RUA MATO GROSSO
RUA MINAS GERAIS
RUA BAHIA
RUA GOIÁS
RUA PARÁ

50.000,00
974,00
640,00
650,00
370.00
600,00
300,00
610,00
500,00
200,00
290,00

TOTAL DE METROS PERCORRIDOS 55.134,00

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2019.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Luiz Artur Manica

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:
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ADITIVO NS 02 TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Segundo termo aditivo ao Contrato n- 108/2019 decorrente do Pregão Presencial n^ 62/2019 que

entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n- 76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Frank

Ariel Schiavini, portador do CPF n- 938.311.109-72 e RG n® 5.767.644-2.

CONTRATADA: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

situada na Rua XV de Novembro, 440 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob n- 02.375.648/0001-78, representada neste ato pelo Sr. Luiz Artur

Manica, portador do CPF n- 472.976.979-15 e RG n- 3.426.001-0

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, conforme as

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO:
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO da prestação de serviços e
REAJUSTE do Contrato n^ 108/2019 que tem como objeto a contratação de empresa para

execução de serviços de coleta e transporte de lixo reciclável, coleta e transporte de lixo orgânico

[item 02).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
A prorrogação do prazo e reajuste, objeto deste aditamento, estão embasados nos termos da

Cláusula Terceira do Contrato n- 108/2019 de 20 de agosto de 2019, com fundamento no art. 57,
Inciso II e no art. 65 "d" da Lei Federal n- 8.666/93, bem como, nos termos da Lei Complementar

n- 173/2020 que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus no seu art.
82 § VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da

inflação medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), solicitação do Diretor
do Departamento de Mobilidade Rural, solicitação da contratada, planilha e deliberação da

autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Prorroga-se o prazo da prestação dos serviços por mais 12 (doze) meses, de 02 de setembro de
2020 a 01 de setembro de 2021, conforme solicitação do Departamento de Mobilidade Rural.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:
Parágrafo primeiro: Com base na planilha em anexo, fica concedido o acréscimo/reajuste de
2,3055% aos itens do módulo 4 e 5, com base no índice do IPCAlde Julho de 2020, desse modo, o

1 Alterou-se o índice em relação ao contrato Inicial, o qual era INPC, para IPCA devido as condições impostas pelo
Art. 8" §\/lII da Lei Complementam" 173/2020.
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valor mensal passa a ser de R$ 59.701,70 (cinqüenta e nove mil e setecentos e um reais e setenta

centavos].

Parágrafo segundo: O valor total deste aditivo importa em R$ 716.420,40 (setecentos e dezesseis

mil e quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO:
O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.406.741,98 (um milhão e quatrocentos e seis
mil e setecentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos).

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n® 108/2019 de 20 de agosto de 2019.

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) vias de

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus

efeitos legais.

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Luiz Artur Manica

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda

CONTRATADA

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 01.614.343/0001-09

CONTRATO N° 54/2019

(Vinculado ao Pregão Presenclal N° 34/2019)

O MUNICÍPIO DE Manfrinópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no
CNPJ/MF sob o n° 01.614.343/0001-09, com sede administrativa na Rua Encantilado, n° 11,
centro, CEP: 85.628-000, Manfrinópolis, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício Sr. AUGÜSTINHO GANDIN, brasileiro, inscrito no CPF n° 224.788.769-
49residente e domiciliado na Linha São Sebastião da Bela Vista, s/n, Interior CEP 85.628-000,
em Manfrinópolis - PR, Prefeito do Município de Manfrinópoiis,, de ora em diante denominado
simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.075.504/0001-10, com sede
na ESTRADA PRINCIPAL, S/N LOC SAG ROQUE - CEP: 85660000 - BAIRRO: LINHA SÃOR
ROQUE, Dois Vizinhos/PR, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato
representada pelo administrador Sr. Sr VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN, Portador da Cédula de
Identidade n° 5.014.044-0 e do CPF n° 866.251.909-00, estando as partes sujeitas às normas da
Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002, subsidiarianiente a Lei 8.666/93 e subsequentes alterações,
obedecidas as condições estabelecidas >fia licitação realizada na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 34/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de coleta, transporte e destihação final dos resíduos hospitalares,
gerado pelos serviços de saúde do município de Manfrinópolis., constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os itens relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão
Presencial n° 34/2019, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão n® 34/2019 e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor total de R$ 26.760,00 (Vinte e Seis Mil, Setecentos e Sessenta Reais), de acordo com a
proposta abaixo descrita:

LOTE: 1 - Lote 001

i  . A'

póito i
fo

iiwi
:\V"|

^reçp
iiiitáfíò'^.
contTátado

Preço total
contratado

1 5744 serviços de coleta, transporte e destinação final
dos resíduos hospitalares, gerado pelos
serviços de saúde do município, com
periodicidade de 02 vezes por mês
(quinzenalmente), referente ao grupo "A", grupo
"E" e do grupo "B".

12,00MÊS2.230,00 26.760,00

TOTAL 26.760,00

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n°
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Rua Encantilado. 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANA Telefax: (046)3562-1001 e-mail:
manfri@manfrinopoIis.pr.gov.br
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3.1 o CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem
Bancária Eletrônica. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias após a prestação do serviços,
no dia 15 (quinze) do mês subsequente a coleta uma vez implementada as demais condições
exigidas na forma de pagamento.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com cópia na data de emissão no
seguinte endereço eletrônico manfri@manfrinopolis.pr.gov.br com indicação da modalidade e
número da licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome do:

Município de Manfrinópolis

CNPJ: 01.614.343/0001-09

ENDEREÇO: Encantilado, 11, Centro

CEP: 85628-000 - Manfrinópolis - PR

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões hègativas do INSS e do FGTS, válidas para o
período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. r

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

§1° Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de
disposições contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

Dotações

Exercícloi

da

Contada
.  .

despesa
Funcional«,programáti l?ontò..id.fi,

récursõi' :

Gippàida.fonte

2019 3480 10.002.10.301.1001.2060 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a 05 dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em
desacordo com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a
devida justificativa no atraso da prestação de serviço, poderá o CONTRATANTE cancelar o
pedido, sem prejuízo do direito de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura 16/09/2019 até 15/09/2020, admitindo
prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93.

5.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei Federal n®.
8.666/93.

a) No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis aumentos,
a contratada deverá solicitar formalmente a CONTRATANTE, devidamente acompanhada
de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será
encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer.

b) Caso haja redução nos preços licitados, a CONTRATANTE, solicitará formalmente a
Contratada, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da
redução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Rua Encantilado, 1L Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANA Telefax: (046)3562-1001 e-mail:
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6.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.

6.2 A Coleta dos resíduos hospitalar será realizada com periodicidade quinzenal, na Unidade de

Saúde - Rua Valter Francisco Manfrin, s/n, CENTRO de Manfrinópolis - PR.

6.3 - O lixo será transportado com meios e equipamentos de transportes hábeis e exclusivos para

esta atividade, de propriedade e de responsabilidade de operação da empresa vencedora;

6.4- A proponente deverá possuir licença ambiental de operação, para tratamento dos resíduos
sólidos de serviços de saúde (lixo hospitalar);

6.5 - Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários de trabalho a serem

acordados entre as partes, os operários devidamente equipados e uniformizados, bem como

providenciar os veículos, máquinas, EPrS, equipamentos e materiais necessários à realização
dos serviços;

6.6 - Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela CONTRATADA até o local da

destinação final a cargo da proponente que deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o
depósito de resíduos até sua destinação final;

6.7 - Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas as normas do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente -

IBAMA;

6.8 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.9 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais.

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

6.11. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Compete à Contratante:

7.2 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

7.3 Fornecer todas as informações e documentos, a CONTRATADA, necessários ao bom
desempenho dos serviços;

7.4 Indicar formalmente a CONTRATADA o responsável pela fiscalização dos serviços, bem como
pela fiscalização dos contratos.

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, advertindo sempre que
necessário algum tipo de irregularidade detectada:

7.6 Neste caso a fiscalização determinará prazo para regularização;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei
8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
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a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento
de qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 da Lei n° 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de
Manfrinópolis pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666,
de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das
parcelas a receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa,
sem efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se
procedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (trés)
dias, contados da data do julgamento.

8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n®
8.666/93, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de
pregão n° 34/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

10.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

.  para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
^  envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

§1° No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.

§2° A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

§3° A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
vedada a modificação do objeto contratual.

§1°A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1° da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
Oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 de 21
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de junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supietivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de
protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei
n° 10.520, de 2002, no Decreto Estadual n° 24.649, de 2003, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n® 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se,
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a
respeito do presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Manfrinópolis, 11 de setembro de 2019.

Município de Manfrinópolis
AUGUSTINHO GANDIN

22478876949

Prefeito Municipal Em Exercício

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
66625190900

BRANDALI MAIRA TOBALDINI

08168551966

Testemunha

TIAGO CUSTIN NESI
06844989954

Testemunha
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Rua Encantilado, 11, Centro. CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri@manfrinopolis.Dr.gov.hr

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 54/2019, CELEBRADO
ENTRE O Município de Manfrinópolls, ESTADO DO PARANÁ, E A
EMPRESA ATITUDE AMBIENTAL LTDA.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS. Estado do Paraná, com sede à Rua
Encantiiado, 11, inscrito no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Caeteno llair Alievi, e
CONTRATADA:

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.075.504/0001-10, Com sede à ESTRADA PRINCIPAL, S/N LOC SAG ROQUE - CEP:
85660000 - BAIRRO: LINHA SÃOR ROQUE, Dois Vizinhos/PR.

CLAUSULA PRIMEIRA:

VALOR

O contrato fica aditivado no valor de R$ 26.760,00(Vmte e Seis Mil, Setecentos e Sessenta
Reais) conforme itens abaixo.

ITE ĴS

LotèItem

i
pódigo:

■  \ J
0,
í3

Pfeço'
ünifâno ;

Preço
total

1 1 5744 serviços de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos hospitalares, gerado pelos
serviços de saúde do município, com
periodicidade de 02 vezes por mês, referente
ao grupo "A", grupo "E" e do grupo "B".

MÊS12,002.230,00 26.760,00

lUlAL
26.760,00

CLAUSULA SEGUNDA:

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução e vigência do
contrato fica aditivado até 15/09/2021 , conforme Pregão n® 34/2019 e Contrato original n®
54/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do
contrato original.

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais.

Manfrinópoiis, em 21/08/2020.

CAETANO ILAIR ALIEVI
52615880900

Prefeito Municipai

ATITUDE AMBIENTAL LTDA
VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN

66625190900

SUSANA FRANCISCONI
03441940946

Testemunha

TIAGO CUSTIN NESI

06844989954

Testemunha

Rua EncantHado 1 L Cem^^ 85.628-00(), MANFRINÓPOLIS / PARANÁ
lelefax. (046)3562-1001 e-mail: manfri@.manfrinonolis.Dr.gov.hr



"*<*FniN0rOLH!! -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 01.614.343/0001 -09

Rua Encantilado. 11. Centro. CEP: 85.628-000. MANFRINÓPOLIS / PARANÁ
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manl'ri«^mant'rinoDolis.Dr.gov.br

Rua Encantilado. 11. Centro. CEP: 85.628-000. MANI-RINOPOLIS / PARANÁ
Telefax: (046)3362-1001 e-mail: inanrri'^tf manfrinoDolis.Dr.eov.br

OK)



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL

Pregão N": 043/2020 de 16/06/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização coleta, transporte, tratamento e
destinação fínal de Resíduos Sólidos de Saúde e Hospitalar

Aos trinta dias de junho de 2020 às 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, localizada à Av. Brasil n° 1431, reuniram-
se s Pregoeira e equipe de apoio designados conforme Portaria de n® 20286/2019, para os
procedimentos inerentes a Sessão do Pregão Presencial, o Aviso de Licitação deste procedimento
licitatório, foi devidamente publicado nos Órgãos Oficiais do Município, e outros, conforme o caso.
Houve o credenciamento da(s) empresa(s) e de seu(s) representante(s) abaixo qualificado(s), em
conformidade com credencial(is) em anexo a este procedimento licitatório.
Participantes

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do Cargo do CPF do Validade da Prazo de
responsável pelo responsável pelo responsável pelo proposta entrega/execução

ATITUDE AMBIENTAL

LTDA

07.075.504/0001-10

CETRILIFE TRATAMENTO 26.522.047/0001-09

DE resíduos de

SERVIÇOS DE SAÚDE
LTDA

proponente

"VALDEMAR
JOSE

SPIELMANN

' EVANDRO
ROBERTO

ROSSET

proponente

Sócio

Administrador

Sócio

Administrador

proponente

666.251.909-00

023.351.989-04 60

1 Dia(s)

1 Dia(s)

Representantes: WELLINGTON CÉSAR VETORELLO CPF n° 610.246.609-82, representante
credenciado da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA; WILLIAN MARIANI CPF n® 070.872.269-59,
representante credenciado da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÜDE LTDA

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo foi aberto o(s) Envelope(s) de n° 01 - Proposta de Preços, o(s) qual(is) estava(m)
devidamente fechado(s} e inviolado(s), cuja(s) proposta(s) foi(ram) rubricada{s) pelo Pregoeiro, membros
da Equipe de apoio e representante(s) da(s) empresa(s) credenciada(s). Examinados, no tocante à
prazos, condições de fornecimento do Objeto deste procedimento licitatório, resultou que, a empresa
CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA apresentou a planilha de
custos com valores mensais e anuais diferentes da proposta de preço da empresa. As 10 horas a
senhora pregoeira abriu diligencia, suspendendo o certame para, juntamente com a procuradoria
jurídica analisar a planilha de custos, ficando estipulado o horário de 13h e 30 minutos para o retorno
do pregão. Após verificação juntamente com o jurídico a senhora pregoeira considerou a planilha de
custos da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
Desclassificada, ademais empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA cumpriu com todas as exigências, uma
vez verificada a exatidão das especificações constantes no Edital. Dando continuidade ao certame, foi
solicitado ao(s) representante(s) da(s) licitante(s) classificada(s), conforme critérios estabelecidos no
edital, para apresentar(em) seus lances verbais iniciando pelo ITEM I e assim sucessivamente,
conforme relatório anexo. Após rodada de lance proposta pelo Pregoeiro, conforme Histórico do Pregão
em anexo, com negociação direta com a licitante e classificada, obteve-se o seguinte resultado:
Lote: 1 - Lote 001 . . . . J
Item ICódlgo do iNome do produto/serviço iQuantidade iUnldade iPreço máximo iPreço máximo totaljItem Código do

produto/serviço
1  16941 EXECUÇÃO MENSAL DE COLETA, TRANSPORTE,

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL de resíduos
sólidos classe I (grupos A, B e E):

- Resíduos de Serviço de Saúde e Hospitalar.

3.573,98 42.887,76

Na seqüência foi(ram) examinado{s) os envelope(s) de n° 02 - Documentos de Habilitação, onde foi
verificado que se encontrava(m) fechado(s) e inviolado(s). Examinado(s) tais documentos ficou
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constatado que os mesmos estavam em conformidade com o solicitado no Edital de Convocação, sendo
considerada(s) a(s) empresa(s), além de classificada(s), também devidamente habilitada(s), motivo pelo
qual o pregoeiro Ihe{s) atribuiu a respectiva adjudicação, e, em seguida passando-se à fase de rubrica
em toda a documentação pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e representante(s) da(s)
empresa(s) classificada(s).

ENCERRAMENTO

No curso do presente procedimento licitatório o representante da empresa CETRILIFE TRATAMENTO
DE resíduos de SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, senhor WILLIAN MARIANI manifestou interesse em
apresentar recurso referente a planilha de custos. O Pregoeiro, considerando a manifestação abre prazo
para apresentação das razões conforme consta no edital. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante(s)
do(s) licitante(s) classificado(s) e habilitado(s).

ELIANE BRUM

Pregoeiro
LUANA SEBEN FIORETIN

Equipe de Apoio

MAICON CAMARGO DE SOUZA

Equipe de Apoio
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI

Equipe de Apoio

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
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Contrato de prestação de serviços n° 52/2020, que
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO

ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado T.O.S.

OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor ZELIRIO PERON FERRARI e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 72.332.778/0001-09, com sede na cidade de Maravilha/AL, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada para realização recebimento e
destinação final de resíduos sólidos classe II oriundos do município, conforme especificações,
características e quantidades abaixo:

ttem Código do Descrição do produto/serviço
produto/serviço

LOTE: 1

001 - Lote

001

RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL de
resíduos sólidos classe II (grupos A e 8}

- Lixo Orgânico

- Rejeitos;

Marcado Unidade Quantidade Preço
produto de unitário

medida
TOS TON 2,800,00 190,00

Preço total

532,000,00

total 1532.000,00 |
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020, observadas as especificações
disponibilizadas no referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ 532.000,00(Quinhentos e Trinta e Dois Mil Reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste
baseado nos art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de mensal contados da data da execução
dos serviços, que será parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a
apresentação da nota fiscal respectiva.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.
PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do
município e os recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
DOTAÇÕES
Conta da despesa iFuncibna! prògramática iFohte de iNatüré^ da despesa iGrupo da fódteGrupo dá fonte

11010 I05.OQ5.18.541.2602.2016 [511 [3.3.90.39.00.00 [Do Exercício |
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social -
INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos
Trabalhistas.

Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ter início imediato, contados da
data da assinatura do contrato, da seguinte forma:

1-0 objeto deverá ser entregue: ATERRO DA CONTRATADA
a. Os recebimentos e destinações finais dependerão do volume estocado nos

veículos responsáveis pelas coletas no município.

b. De acordo com o preenchimento dos compartimentos dos veículos, poderão
ser realizadas entregas no aterro declarado vencedor em uma freqüência de a
cada 48 horas aproximadamente, podendo ser inferior ou superior de acordo
com o volume coletado de resíduos sólidos.

c. A pesagem ficará sobre a responsabilidade da empresa que realizará a coleta
e transporte.

d. A distância do aterro deve ser de até 180 KM do município de Santo Antonio
do Sudoeste.

2- DAS OBRIGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÁO

a) O recebimento e o destino final dos resíduos gerados que constituem este objeto são de
exclusiva responsabilidade da contratada.
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b) A contratada oferecerá a contratante manifesto de recebimento e destinação fmal de

resíduos, especificando a classe, tipologia e respectiva quantidade coletada, aplicando-se

este procedimento para todas as entregas efetuadas.

c) A contratada realizará os serviços de recebimento e destinação final de resíduos, conforme
Autorizações e Licenças Ambientais de Operação, expedidas pela FATMA - Fundação de
Amparo Tecnológico do Meio Ambiente, e/ou IA? - Instituto Ambiental do Paraná, e/ou
FEPAM - Fundação Estadual de Proteção ao Meio Ambiente, conforme o caso.

d) A contratada se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais

federais, estaduais e municipais, com mão-de-obra especializada e qualificada,
equipamentos, utensílios, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços.

e) A contratada se obriga a cumprir todas as normas, procedimentos, disposições e demais
resoluções atinentes ã destinação de resíduos, bem como se obriga a cumprir a todas as
determinações que vierem a existir relacionadas ao objeto do presente instrumento,
responsabilizando-se pelos danos, que objetivamente ou subjetivamente, dolosa ou
culposamente, venha causar a contratante, ou a terceiros.

f) Caso a contratada possuir estação de transbordo, suportará integralmente as despesas de
alimentação, hospedagem, deslocamento e transporte dos seus empregados, prepostos e

contratados para a execução dos serviços, bem como os respectivos riscos.

g) A contratada fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPl's (Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao
trabalho e ao risco existente, obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho,
conforme legislação em vigor, eximindo, toda e qualquer responsabilidade que possa recair
sobre o contratante.

h) A contratada é a única responsável administrativa e financeiramente, por eventuais danos
causados ao meio ambiente e a qualquer pessoa em razão de contaminação, acidentes ou
qualquer outro fato decorrente da execução da prestação dos serviços, desde o momento

do recebimento, durante o transporte e, inclusive quando da destinação final que vir a ser
dada aos resíduos sólidos.

i) A contratada assume inteira responsabilidade por todos os impostos que recaem ou

venham a recair sobre os equipamentos utilizados bem como aqueles decorrentes da
atividade e dos serviços prestados.

j) Todos os resíduos coletados deverão ser destinados em Aterro Sanitário de sua

responsabilidade devidamente licenciado para tal fim.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N° 013/2020 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Atender aos encargos trabalhistas;
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÃUSULA SEXTA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no
edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais da lei n° 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente ã parte inadimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em
dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das
outras sanções cabíveis.
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÃUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
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a) Infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.656/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n" 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por

meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos
ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto
no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
c) o fiscal responsável pela execução do contrato será o senhor(a) ADAO VALDERI FRESCURA.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, treze dias de março de 2020.

ZELIRIO PBRON FERRARI

Prefeito Municipal

T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
CNPJ N"; 72.332.778/0001-09
JULEIDE INES D AGOSTINI

CPF N°: 589.785.859-49

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKl PINTO

CPF N°: 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF N°: 717.616.759-15
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ESTADO DO PARANÁ
Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: liciiacao2@pmsas.pr.sov.br - Telefone: (45) 35638000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de fornecimento de prestação de serviços n° 198/2020, que entre si celebram de um lado o
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE
DE RESÍDUOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular que íirma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito

no CNPJ/MF sob o n" 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
ZELIRIO PERON FERRARI e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro
CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

35.431.458/0001-80, estabelecida na ROD PR180, S/N - CEP: 85630000, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Processo
de DISPENSA n® 064/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Contratação emergencial de empresa especializada para realização
coleta porta a porta de residuos sólidos classe 11 oriundos do município e transporte até Aterro
Sanitário Licenciado, de acordo com as especificações abaixo:
ITENS
Lote [item [Código do [Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quantidade Preço jPreço total

produto de medida unitárioproduto/
Preço total

LOTE: 1

001 -

Lote 001

serviço

17012 EXECUÇÃO MENSAL DE COLETA
PORTA A PORTA E TRANSPORTE PARA

ATERRO LICENCIADO de resíduos

sólidos classe II (grupos A e B):
- Residuos Domiciliares;

- Média de 13.700 habitantes

- Média de 4.620 domicilios

- Média de 267 toneladas/més

- Média de 969,58 Km/mês
- Pesagem para transporte de
responsabilidade da contratada^

ICRIATIVA MESES 46.000,00 276.000,00

TOTAL 276.000,00

1. JUSTIFICATIVA

A contratação do presente serviço está sendo realizado tendo em vista as normatizações, a

quantidade de residuos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinaçào final e

ainda por ser imprescindível por tratar-se de serviço público contínuo e indispensável.

Considerando a necessidade da coleta, transporte e tratamento do lixo domiciliar é hoje um

processo necessário para alcançar resultados satisfatórios no que se refere à qualidade de vida, a
coleta deve ser feita de segunda a sábados de porta em porta. A coleta de lixo é de extrema

importância para a sociedade. Para isso é imprescindível a contratação de empresa com condições de

atender a necessidade do município para que o lixo domiciliar não acumule e para que seja dado o

destino correto.

Sendo necessária a contratação de empresa para a realização do serviço devido ao fato deste

município não possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua

realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a manutenção dos residuos sólidos.
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2. DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS A SEREM RECEBIDOS

2.1. Resíduos de Classe 11 (Resíduos Domiciliares)

Área de Origem de Resíduos

Bairro 7 de Setembro Bairro Vila Nova

Bairro Entre Rios Bairro Vila Catarina

Bairro Jardim Fronteira Bairro Vila Aurora

Bairro Imbaúvas Bairro Jardim Arisi

Bairro Princesa Isabel Bairro Novo Horizonte

Bairro Vila Alta Bairro das Araras

Bairro Parque Industrial Loteamento Passo Fundo

Distrito do Km 10

Distrito do São Pedro Florido

Distrito do Marcianópolis

Distritos Nova Riqueza Distrito do Boa Vista do Capanema

Carga Estimada a ser coletada (Aproximadamente 13.700 habitantes)

Média de 650 gramas por habitante/dia - Média diária de 8,90 toneladas/dia

3. DA FREQÜÊNCIA DA COLETA E TRANSPORTE ATÉ A DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

3.1. Resíduos de Classe n (Resíduos Domiciliares)

Resíduos Sólidos Freqüência Estimada de coleta e
transporte a serem realizadas

Bairro 7 de Setembro Segunda, Quarta e Sexta
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Bairro Vila Nova Terça, Quinta e Sábado

Bairro Entre Rios Terça, Quinta e Sábado

Bairro Vila Catarina Terça, Quinta e Sábado

Bairro Jardim Fronteira Terça e Sexta

Bairro Vila Auxora Terça, Quinta e Sábado

Bairro Imbaúvas Terça, Quinta e Sábado

Bairro Jardim Arisi Terça, Quinta e Sábado

Bairro Princesa Isabel Segunda, Quarta e Sexta

Bairro Novo Horizonte Quarta-Feira

Centro Segunda, Terça, Quinta, Sexta e Sábado

Bairro Vila Alta Terça, Quinta e Sábado

Bairro das Araras Quinta-Feira e Sábado

Bairro Parque Industrial Quinta-Feira e Sábado

Loteamento I^sso Fundo Quarta-Feira e Sábado

Arredores do Cemitério Segunda e Quinta

Rodovia BR 163 Segunda e Quinta

3.2.1. Das coletas dos resíduos Domiciliares

a. As coletas deverão obedecer ao cronograma fornecido pelo Departamento de
Urbanismo e/ou Vigilância Sanitária, de forma a manter regularmente a
prestação dos serviços, e estar ciente que o mesmo poderá sofrer alterações
no decorrer do contrato.

b. As coletas não poderão no seu intervalo entre uma e outra coleta,

ultrapassar o período de 48 horas sem a prestação dos serviços.

c. Aos dias de feriados no decorrer da semana, exceto no Sábado e Domingo,

as coletas deverão ser repostas no dia seguinte, sem que haja acumulo de

resíduos nas residências e sem prejuízo da seqüência do seguimento do

calendário de coletas.

O^i
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d. A coleta regular consiste no recolhimento, manual e/ ou mecanizado, dos

resíduos sólidos gerados nos domicílios, estabelecimentos comerciais e

congêneres, farmácias, hospitais, clinicas, postos de saúde, laboratórios, e

demais que produzam esses resíduos, devidamente acondicionados em

sacos plásticos e/ ou recipientes aprovados pela municipalidade, e no seu

transporte de veiculos apropriados, do ponto de geração ao local de

destinação final adequado e devidamente licenciado (Aterro Sanitário).

e. A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas a

circulação, ou que venham a ser abertas durante a vigência do Contrato,

desde que acessíveis aos veiculos, que deverá ocorrer em marcha reduzida.

Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a

coleta deverá ser feita manualmente ou por outro método aprovado pela

CONTRATANTE, devendo esta ser informada das condições de tráfego

quando da ocorrência de problemas.

3.2.2. Do relatório de percurso de coletas diário

Dia da Semana Locais Quilometragem Diária
Estimada (Km)

Segunda feira Bairro 7 de Setembro, Bairro Princesa Isabel,

Centro

31,03

Terça feira Bairro Vila Nova, Bairro Entre Rios, Bairro Vila
Catarina, Bairro Vila Aurora, Bairro Imbaúvas,
Bairro Jardim Arisi, Centro, Bairro Vila Alta,

Bairro Jardim Fronteira

45,13

Quarta feira Bairro 7 de Setembro, Bairro Princesa Isabel,
Bairro Novo Horizonte, Loteamento Passo

Fundo

24,16

Quinta feira Bairro Vila Nova, Bairro Entre Rios, Bairro Vila
Catarina, Bairro Vila Aurora, Bairro Imbaúvas,
Bairro Jardim Arisi, Centro, Bairro Vila Alta,
Bairro das Araras, Bairro Parque Industrial

41,52

Sexta feira Bairro 7 de Setembro, Bairro Princesa Isabel,
Centro, Bairro Jardim Fronteira

36,77

Sábado Bairro Vila Nova, Bairro Entre Rios, Bairro Vila
Catarina, Bairro Vila Aurora, Bairro Imbaúvas,
Bairro Jardim Arisi, Centro, Bairro Vila Alta,
Bairro das Araras, Bairro Parque Industrial,

Loteamento Passo Fundo

42,64

O0Ü/
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Quantidade de dias

Mês Referência Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

Quilometragem
Estimada no mês

(Km)

Julho/2020 968,80

Agosto/2020 958,67

Setembro/2020 954,29

Outubro/2020 1.005,93

Novembro/2020 916,03

Dezembro/2020 995,81

a. A estimativa semanal de distância percorrida no município para realização da

coleta seja de 221,25 Km (Duzentos e Vinte e Um Quilômetros e Duzentos e

Cinqüenta Metros);

b. A estimativa mensal de distância percorrida no município para realização da
coleta seja de 969,58 Km (Novecentos e Sessenta e Nove Quilômetros e

Quinhentos e Oitenta Metros), valor referenciado no segundo semestre de 2020;

c. A estimativa anual de distância percorrida no município para realização da

coleta seja de 11.634,96 Km (Onze Mil Seiscentos e Trinta e Quatro
Quilômetros e Novecentos e Sessenta metros);

3.2.3. Do relatório de percurso de transportes diário

Dias da Quantidade de Quilometragem Estimada
Semana Dias Semanal do Transporte Diário

(ida/volta) (Km)

Quilometragem Estímada
do Transporte Semanal

(Km)

Segunda feira
à Sábado

1.128,00

Quilometragem Quilometragem Estimada do Transporte no Segundo Quilometragem
Semestre/2020 (Km)

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Estimada de

Transporte no
mês (Km)

063
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5.076 4.888 4.888 5.076 4.700 5.076 4.950,00

a. A estimativa semanal de distância percorrida do município até o Aterro

Sanitário para realização do transporte seja de 1.128,00 Km (Hum Mil Cento e

Vinte e Oito Quilômetros);

b. A estimativa mensal de distância percorrida do município até o Aterro Sanitário

para realização do transporte seja de 4.950,00 Km (Quatro Mil Novecentos e

Cinqüenta Quilômetros), valor referenciado no segundo semestre de 2020;

c. A estimativa anual de distância percorrida do município até o Aterro Sanitário

para realização do transporte seja de 59.400,00 Km (Cinqüenta e Nove Mil e

Quatrocentos Quilômetros);

3.2.4. Da Quilometragem Média Mensal

A distância de percurso média mensal prevista para realização de coleta e transporte até o

Aterro Sanitário ficou estimada em aproximadamente 5.919,58 Km (Cinco Mil Novecentos e Dezenove

Quilômetros e Quinhentos e Oitenta Metros).

4. DOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO

4.1. Bairro 7 de Setembro

Logradouros e vias

Rua Sete de Setembro Rua Alfonso Francisco Machado Rua Adão de Vargas

Rua Angela Lassem Rua Albino Carminatti Rua Arni Francisco Pedon

Rua Arsenio Leindecker Rua Duque de Caxias Rua Erena Junges

Leindecker

Rua Independente Rua Juvelina dos Santos Rua Manoel Barcelos dos

Santos

Rua Marginal Rua Mario Eurico Locatelli Rua 52 Leo Spanhol

Rua Osvino Bier Rua Romildo Luiz Sguarezi Rua Sadi Vargas

Travessa do Cedro
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Total aproximado de ruas no bairro - 3.033 metros

4.2. Bairro Vila Nova

Logradouros e vias

Avenida Internacional Rua Afonso Arrechea Rua Antonio Cordeiro

Rua Cerylo Zottis Rua Demetrio Antonio Nodari Rua 53

Rua República Argentina Rua Santos Dumont Rua Wilmuth Iser

Total aproximado de ruas no bairro = 2.480 metros

4.3. Bairro Entre Rios

Logradouros e vias

Avenida Internacional Avenida Ramalho Piva Rua Arthur Januário

Angonesi

Rua Carlos Gardel Rua Carmem Miranda Rua Dorival Gabriel Bandeira

Rua Francisco Alves Rua Gelson Pellin Rua General Osorio

Rua Generoso Jose dos Reis Rua João Maria de Lara Rua Laurindo Flávio Scopel

Rua Miguel Dias Vilalba Rua Orides Paraná de Oliveira Rua Pixinguinha

Rua Pocedonio G. Bandeira Rua Ver. Ondino Alves dos Rua Bruno Wingert

Anjos

Rua Ceará

Total aproximado de ruas no bairro = 6.462 metros

4.4. Bairro Vila Catarina

Logradouros e vias

0%$
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Rua Arthur Januário Rua Carmen Miranda

Angonesi
Rua Fábio Mattos

Rua Gomercindo Palagi Rua Joaquim Maria Machado Rua Lovodino Dali Onder

Rua Luiz Pedro Giusti Rua Miguel Júlio Auth Rua Pedro Fortunato Giusti

Rua Prefeito Percy Schreiner Rua Presidente Costa e Silva Rua Presidente Tancredo
Neves

Rua Valdemar Giusti Rua Ver. Arlindo Dali Onder Rua Ver. Ondino Alves dos
Anjos

Total aproximado de ruas no bairro = 5.490 metros

4.5. Bairro Jardim Fronteira

Logradouros e vias

Rua Acácia Rua Alecrim Rua Angico

Rua Belarmino Leolino Pezzini Rua Caju Rua Canela

Rua Castanheira Rua Catuaba Rua Cedro

Rua Cerejeira Rua Chorão Rua Cidreira

Rua Cinamomo Rua das Camélias Rua das Orquídeas

Rua das Palmeiras Rua Extremosa Rua Figueira

Rua Flamboyant Rua Grevilha Rua Hibisco

Rua Imbuia Rua Ipé Rua Jasmin

Rua Magabeira Rua Marfim Rua Maria Edith Angonese

Rua Paineira Rua Peroba Rua Pinheiro

Rua Seringueira Rua Sibipiruna

Total aproximado de ruas no bairro = 5.745 metros
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4.6. Bairro Vila Aurora

Logradouros e vias

Avenida Ramalho Piva Rua Ângelo Milani Rua Arnaldo Sorensem

Rua Carmelino Rodrigues Rua 54

Teles

Rua Egildo Pasa

Rua Francisco Batistella Rua Inorina de Quadra de Lima Rus Isvaldina Barcellos

Rua Jose Muller Rua Laurindo Flávio Scopel Rua Luiz Rui Leiria

Rua Paraná Rua Presidente Tancredo Neves Rua Primitivo Baltazar Flores

Rua Belém Rua Rocha Filho Rua Theresa dos Santos

Travessa Assis Valente Travessa Atalfo Alves Rua Comunitária

Travessa Santo Antonio Rua 16

Total aproximado de ruas no bairro = 3.965 metros

4.7. Bairro Imbaúvas

Logradouros e vias

Rua Maria F. Pastório Rua Florianópolis Rua Piaui

Rua Alagoas Rua Antonio Dias Ortega Rua Belo Horizonte

Rua Brasília Rua Teresina Rua Curitiba

Rua Rio Grande do Sul Rua Espirito Santo Rua Jacarezinho

Rua Jandir Lorini Rua Londrina Rua Maceió

Rua Projetada C Rua Minas Gerais Rua Pará

Rua Porto Alegre Rua Projetada D Rua Thomas Rech
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Total aproximado de ruas no bairro = 8.560 metros

4.8. Bairro Jardim Arisi

Logradouros e vias

Rua Casemiro Milani Rua do Parque Rua Dona Mariquinha

Rua Dona Ziza Rua Gov Leonel de Moura Rua Gov. Parigot de Souza

Brizola

Rua Gunter Max Busse Rua Júlio Anacleto Rua Leonilda Santos da Silva

Rua Mozir Artur Prunzel Rua Romaldo Rubera Schneider

Total aproximado de ruas no bairro = 680 metros

4.9. Bairro Princesa Isabel

Logradouros e vias

Avenida Jesuíno T. de Rua Asta Martinhago Correia Rua Adalberto Iser

Andrade

Rua Afonso Adamante Rua Antonio Genésio Scalon Rua Aurora Spanholi

Sguarezi

Rua Barão do Rio Branco Rua Dom Pedro 1 Rua do Rosário

Rua Elizete Scalon Rua Eng. Romero Gil Rua Frederico Martinhago

Rua Gonçalves Dias Rua Gov. Bento Munhoz da Rua Herculano Sguarezi

Rocha

Rua João Maria Corrêa Rua João Scalon Rua José Corbari

Rua Luiz Alvino Scalon Rua Luiz Ortega Rua Luiza Carloto de Sá

Rua Marechal Deodoro Rua Marechal Floriano Rua Maria Candida de Sá

Scalon

006



município de santo antonio do sudoeste

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao2C5)Dmsas.Dr.t;ov.br - Telefone: (46) 35638000

Rua Maria Gertrudes Ortega Rua Maria Scalon Rua Marino Minetto

Rua Pedro Desidério Pastório Rua Pedro Onor Angonese Rua Pedro Pereira de Sá

Rua Presidente Vargas Rua Princesa Isabel Rua Prof. Noemi O. Sguarezi

Rua Prof Luci Zotto Ferreira Rua República Argentina Rua Rui Barbosa

Rua Sebastião Loureiro de Rua Tiradentes

Lima

Rua Waldemiro Petiy

Machado

Total aproximado de ruas no bairro = 17.270 metros

4.10. Bairro Novo Horizonte

Logradouros e vias

Rua Bahia Rua Cuiabá Rua Dourados

Rua Espanha Rua Fortaleza Rua Goiás

Rua Havai Rua Santa Catarina Rua Amazonas

Total aproximado de ruas no bairro = 2.745 metros

4.11. Bairro VUa Alta

Logradouros e vias

Rua Kakareko Rua Lodovino Dali Onder Rua Tancredo Neves

Rua Irene Bedin Rua Eloiny S. Milani

Total aproximado de ruas no bairro = 1.039 metros

4.12. Bairro das Araras

Logradouros e vias
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Rua das Andorinhas Rua Beija-Flor Rua Bem-Te-Vi

Rua Colibri Rua das Araras Rua dos Andrade

Rua dos Canários Rua dos Sábias Rua Gralha Azul

Rua João-de-Barro

Total aproximado de ruas no bairro ~ 1.638 metros

4.13. Loteamento Passo Fundo

Logradomos e vias

Rua Acre Rua Antonio dos Santos Filho Rua Cristiano Wagner

Rua Edgar Galvani Rua Mario Dinoh Machado Rua Sergipe

Rua Piauí

Total aproximado de ruas no loteamento = 1.127 metros

4.14. Centro

Logradouros e vias

Avenida Brasil Avenida Jesuino T. de Andrade Rua 14 de Novembro

Rua 7 de Setembro Rua Afonso Arrechea Rua Antonio Cordeiro

Rua Duque de Caxias Rua Eloy Alves dos Anjos Rua Eloina Alves Schreiner

Rua Gov. Bento Munhoz da Rua Gov. Parigot de Souza

Rocha

Rua Seringueira

Rua José de Alencar Rua Leão Neumann de Lima

Rua Marechal Floriano Rua Pref. Armando Fassini Rua Pref. Percy Schreiner

Ruua Presidente Vargas Rua República Argentina Rua Rui Barbosa
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Rua Santos Dumont Travessa Maysa Matarazzo Travessa Schreiner

Rua Dom Pedro I

Total aproximado de ruas no bairro = 10.736 metros

4.15. Bairro Parque Industrial

Logradouros e vias

Rua Orlando Larssen Rua Juarez Gabriel Bandeira 1 Rua Sao Paulo

Total aproximado de ruas no bairro = 508 metros

5 . DA LOCALIZAÇÃO PARA TRANSPORTE ATE A DESTINAÇÃO FINAL

Local de Destinação de Licitantes da Região Distância do Município

Destinação Final - Aterro da empresa T.O.S. em

Anchieta/SC

94 Km (quilômetros)

Sonto Ajitdnio

áò Sudo49t«

[533
>
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Fonte: Goooie Maps
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6. DA COMPOSIÇÃO DE VALORES DE REFERÊNCIA E INDICADORES

Para a prestação dos serviços com o padrão mínimo exigido são estimados a utilização de 01

(um) motorista e 04 (quatro) coletores.

7. DOS OBRIGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE ATE A DESTINAÇÃO
FINAL

a) A coleta e o transporte até o destino final dos resíduos gerados que constituem este objeto são
de exclusiva responsabilidade da contratada.

b) Ao realizar o transporte dos resíduos, além de estar de posse da documentação exigida pelas
normas vigentes, deverá identificar o veiculo transportador, ficando a mesma obrigada a
disponibilizar motorista qualificado.

c) A contratada oferecerá a contratante romaneio (MTR - Manifesto de Transporte de Resíduos)
de retirada dos resíduos, especificando a classe, tipologia e respectiva quantidade coletada,
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

d) A contratada transportará os resíduos através de frota própria (resguardando o direito de
contratação de terceiros), conforme Autorizações e Licenças Ambientais de Operação,
expedidas pelos seus órgãos fiscalizadores que lhe competem, conforme o caso.

e) A contratada se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais
federais, estaduais e municipais, com mão-de-obra especializada e qualificada, equipamentos,
utensílios, brucks, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços.

f) A contratada se obriga a cumprir todas as normas, procedimentos, disposições e demais
resoluções atinentes, bem como se obriga a cumprir a todas as determinações que vierem a
existir relacionadas ao objeto do presente instrumento, responsabilizando-se pelos danos, que
objetivamente ou subjetivamente, dolosa ou culposamente, venha causar a contratante, ou a
terceiros.

g) A contratada suportará integralmente as despesas de alimentação, hospedagem,
deslocamento e transporte dos seus empregados, prepostos e contratados para a execução
dos serviços, bem como os respectivos riscos.

h) A contratada fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPfis (Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao
trabalho e ao risco existente, obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho,

conforme legislação em vigor, eximindo, toda e qualquer responsabilidade que possa recair
sobre o contratante.

i) A contratada é a única responsável administrativa e financeiramente, por eventuais danos
causados ao meio ambiente e a qualquer pessoa em razão de contaminação, acidentes ou
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qualquer outro fato decorrente da execução da prestação dos serviços, desde o momento da

coleta e durante o transporte até a destinação ílnal dos resíduos sólidos.

j) A contratada assume inteira responsabilidade por todos os impostos que recaem ou venham a
recair sobre os equipamentos utilizados bem como aqueles decorrentes da atividade e dos

serviços prestados.

k) Cada veículo compactador deverá ser acompanhado de uma equipe de 01 (um) motorista e de,

no mínimo, 04 (quatro) coletores, devendo cada caminhão dispor de pás e vassouras.

1) Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com preocupação, esvaziá-los
completamente, com cuidados necessários para não danificá-los e evitar a queda de lixo nas

vias públicas, e repor ao local de origem.

m) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela CONTRATADA até o Aterro

Sanitário da empresa contratada por este município, este localizado no município de

Anchieta/SC, devidamente licenciado para tal fim.

n) Diariamente são gerados no município em termos de média aproximadamente 8.905 Kg (Oito
Mil Novecentos e Cinco quilos) de resíduos domiciliares e comerciais (8,9 ton/dia),
considerando que nos meses de Novembro, Dezembro, Janeiro e Fevereiro esta média é

superior a esse valor devido a temporada de verão onde a cidade recebe turistas, enquanto
nos demais meses essa média diária é inferior ao valor de referência;

o) A CONTRATADA deverá, se necessário, mediante determinação expressa da CONTRATANTE,

remanejar os percursos de coleta, realizar a pesagem dos resíduos, devendo permitir o

levantamento de informações sobre os setores para que mantenha os serviços sempre

adequados.

p) É atribuição da CONTRATADA executar o percurso fornecido, dando ciência prévia dos locais,
dias e horsirios em que o serviço será executado, a todos os munícipes, da forma que melhor
lhe convir.

q) É obrigação da CONTRATADA dar ciência prévia dos locais, dias e horários em que o serviço
será executado ao CONTRATANTE.

8. DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

a) O número, a capacidade e outras características dos veículos e equipamentos, ficam a

critério da proponente, desde que atendam no mínimo as especificações apresentadas no

quadro abaixo e respeite as seguintes condições:

Descrição Quantidade

Caminhão com carroceria coletora e compactadora de resíduos sólidos
com capacidade volumétrica de 15 m3 (quinze metros cúbicos) e
dispositivo para basculamento de container estacionário de aço, ano de
fabricação igual ou posterior a 15 anos (caminhão e carroceria).

2 Unidades

(sendo 1 reserva)
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b) As caçambas compactadoras para a coleta de lixo domiciliar deverão ter carregamento

traseiro, serem adequadas ao chassis, fechadas para evitar despejo de resíduos nas vias

públicas, providas de sistema de esvaziamento e descarga automática, sem necessidade de

mão-de-obra para o seu esvaziamento e serem dotadas de suporte para pá e vassouras;

c) Os caminhões coletores serão disponibilizados de forma que 01 (uma) unidade faça o
serviço de coleta, e 01 (uma) unidade fique de reserva para eventual prestação de serviço.

d) A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para o bom
desempenho do serviço, atendendo aos melhores padrões de limpeza.

e) A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não
atenda às exigências dos serviços.

f) Os veículos deverão trazer, além de placas regulamentares, as indicações necessárias ao
reconhecimento da CONTRATADA e telefone para reclamações, na forma estabelecida pela
CONTRATANTE.

g) Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação,
incluindo:

I. perfeito funcionamento do velocimetro, hodõmetro, tacógrafo e equipamento de
sinalização (giroflex ou similar);

II. perfeito estado de conservação da pintura;

III. limpeza geral.

9. DO PESSOAL

a) Competirá à CONTRATADA a admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos
serviços contratados, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais
exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer

natureza, bem como indenização de acidentes de. trabalho de qualquer natureza, respondendo

a CONTRATADA pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao

patrimônio público ou a outrem.

b) Os funcionários admitidos deverão possuir capacidade física e qualificação que os capacite a
executar os serviços inerentes ao objeto da presente licitação.

c) Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e tiverem

seus documentos em ordem. 86 poderão ser mantidos em serviço os empregados cuidadosos,

atenciosos e educados com o público.

d) A CONTRATANTE terá direito de solicitar a substituição de pessoal, a qual deverá se realizar
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom
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andamento do serviço. Se a dispensa der origem a ação na Justiça, à CONTRATANTE não

terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

e) Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da
CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.

f) Durante a execução dos serviços será terminantemente proibido aos empregados da

CONTRATADA ingerirem ou estarem sob o efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias tóxicas,

e de pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.

g) A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional, deverá apresentar-se uniformizada
e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados e demais equipamentos de

segurança e proteção individual, como luvas, capas protetoras em dias de chuva, coletes

refletores, boné, entre outros, específicos para cada tipo de serviço.

h) A CONTRATADA deverá manter um profissional devidamente habilitado pelo Conselho
Fiscalizador competente ao seu registro, para supervisionar e fiscalizar a execução dos
serviços contratados.

PARÁGRAFO ÜNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Processo de dispensa n" 064/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado para a prestação dos serviços ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o
CONTRATADO concorda em receber é de R$ 276.000,00(Duzentos e Setenta e Seis Mil Reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo
presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores
até o prazo previsto para execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de MENSALMENTE DE ACORDO COM A
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO contados da data da entrega das mercadorias, que será parcelado de
acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE,

o35
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no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de
dispensa n® 064/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do município e os
recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional progragiàtica Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
1010 05.005.18.541.2602.2016 SU 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato terá sua vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser executados no prazo de 1 Dias,
contados da data da autorização dos serviços, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorização dos serviços, ao servidor e fiscal de contrato designado pela
administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficará então sujeita ao
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato,
sem prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislações pertinentes a
matéria.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) Infrigéncia de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciària,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses



município de santo antonio do sudoeste

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55
E-mail: licitacaQ2@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n° 064/2020 Processo de dispensa e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - São incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais.

CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização do contrato será efetuada por ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO, responsável pela
pasta solicitante dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, 21 de agosto de 2020

ZELIRIO PERON FERRARI

Prefeito Municipal

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI
CNPJ N°: 35.431.458/0001-80

DALMIR JOSÉ CIKOSKI

CPF N°: 332.726.119-91

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKI PINTO

CPF N°; 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF 717.616.759-15
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Item , Qtde
Unid

IM^da
Descrição

Valor

unitário

Valor

tòtal

mensal

Valor

Total

01 165
Tonela

das

Contratação de empresa especializada para a

execução de serviços de disposição final de

resíduos sólidos urbanos - Classe II, provenientes

dos geradores da área urbana do Município de

Marmeleiro/PR até o Aterro Sanitário de

propriedade da contratada. E disponibilizar, 01

(um) contêiner com capacidade mínima de 20m3 e

máxima de 40m3, para armazenamento na estação

de transbordo de resíduos - ETR do município de

Marmeleiro/PR.

230,00 37.950,00 455.400,00

Valor Total 455.400,00
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 088/2020
(Pregão Presencial N" 004/2020 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n® 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n° 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG n° 4.566.416-
3 SSP/PR, inscrito no CPF n® 762.247.839-34, de ora em diante denominado CONTRATANTE^ e a empresa
CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
04.647.090/0001-68, com sede no Acesso Ângelo Baldissera, CH 20, s/n®. Km 05, Linha Água Amarela,
Cidade dc Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89801-970, Telefone (49) 3905-3100 / 98905-5690, e-
mail: \villian@cetric.com.br. neste ato representada pelo administrador Sr. Valmir Baldissera, portador da
cédula de identidade civil (RG) n® 354.796-5 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n® 065.184.519-04, de ora
em diante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e
subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão
Presencial n® 004/2020, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de disposição final de resíduos sólidos urbanos - Classe II, provenientes dos geradores da área
urbana do Município de Marmeleiro/PR até o Aterro Sanitário de propriedade da contratada, nos
termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes cm todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n® 004/2020 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do
item de R$ 455.400,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e quatrocentos reais), de acordo com a
proposta abaixo descrita:
Lote 02

k
\

e-mail: licitacao@marmeleiro.Dr.gov.br / licitacaoQ2@maiTnclciro.Dr.gov.br
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2.1.2 A quantidade mensal estimada de resíduos domiciliares Classe Il-A, varia de 140 a 165 toneladas.

2.1.3 O valor a ser pago pelos serviços será pela quantidade coletada mensalmente, que pode vir a sofrer
variação dependendo do mês da coleta.

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso 11, alínea "d" da Lei n° 8.666/93,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

w CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o 12° dia do mês subsequente ao da execução dos serviços comprovada a adequação com o
disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal que deverá ser entregue no Departamento Financeiro
da Contratante até o último dia útil do mês em que o serviço foi prestado.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

CNPJ n° 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n° 255 - Centro
Marmeleiro - PR CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 088/2020
(Pregão Presencial N° 004/2020 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

§1° Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

§2° O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1° desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguii"

12.01 18.541 0018 2.057.3.3.90.39.82.03.00 - 889 \

e-mail: licitacao(%marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@.manneleiro.or.gov.br



2601
•y

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.205.665/0001-01
Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR

•  12.01 18.541 0018 2.057.3.3.90.39.82.03.00-941

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE
REAJUSTE

5.1 O período de vigência do presente instrumento será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do contrato, ou seja, até dia 24 de maio de 2021, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da
Lei 8666/93. O prazo de execução dos serviços será determinado pelo Departamento de Meio Ambiente.

5.2 A Contratada se compromete a executar os trabalhos com veículos adequados, pessoal treinado e atender
a legislação trabalhista vigente.

5.3 Nenhum serviço fora do especificado no presente Edital, poderá ser executado ou transferido à terceiros,
sem prévia autorização do Município. No caso de sub-empreitada, a Contratada deverá solicitar formalmente
autorização do Poder Executivo para efetivá-la.

5.4 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste, após o 12® mês de vigência do contrato, utilizando-sc
como limite máximo para o reajuste a variação do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor ocoiTÍda
no período ou outro que o venha substituí-lo.

5.5 A contratante disponibilizará uma área de Estação de Transbordo devidamente licenciada, para a empresa
contratada vencedora do lote 01 acondicione em container os resíduos coletados, para que posterionnente, no
mínimo de 01 (uma) vez por semana a contratada no lote 02 faça a coleta do contêiner e encaminlie para
disposição final em aterro sanitário próprio.

5.6 Os serviços deverão ser executados atendendo as normas técnicas de acordo com a legislação pertinente
na esfera Municipal, Estadual e Federal.

5.7 A contratante disponibilizará de local para pesagem dos resíduos, sendo que esta deve acontecer antes do
início da coleta e no término da mesma. Sendo que o fiscal da pesagem será o Diretor do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e/ou Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos.

5.8 Será de responsabilidade da Contratada a obtenção de licenças e a observância das normas e posturas
referentes ao serviço, bem como o pagamento dos emolumentos conespondentes, encargos fiscais e
trabalhistas..

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através
de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 A conti'atante disponibilizará uma área de Estação de Transbordo devidamente licenciado, caso, a
Contratada necessite acondicionar em containers os resíduos coletados, para que posteriormente no mínimo
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de 01 (uma) vez por semana a contratada faça a coleta do container e encaminhe para disposição final em
aterro sanitário próprio.

6.6 A contratante disponibilizará de local para pesagem dos resíduos, sendo que esta deve acontecer antes do
início da coleta e no téiTnino da mesma. Sendo que o fiscal da pesagem será o Chefe do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e/ou Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos.

6.7 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.9 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.10 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.11 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prcpostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá executar os serviços de disposição final e transporte em ateiTO específico de sua
propriedade e licenciado dos resíduos domiciliares Classe II, sendo eles os não recicláveis e orgânicos,
produzidos no perímetro urbano do Município de Marmeleiro/PR. E disponibilizar, se houver necessidade, 01
(um) contêiner com capacidade mínima de 20m3 e máxima de 40m3, para armazenamento na estação dc
transbordo de resíduos - ETR do município de Marmeleiro/PR;

7.2 A contratada deverá garantir aos funcionários o fornecimento de EPTs, uniformes e outros equipamentos
obrigatórios, conforme nonnas trabalhistas (NR 06). Sendo que a contratada deverá apresentar à contratante
cópia do Atestado de Saúde Ocupacional de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO).

7.3 Arcar com todas as despesas relativas ao transporte do pessoal, aquisição de EPPs, unifonnes e
treinamentos.

7.4 Fomecer ao Departamento de Meio Ambiente, relatório mensal da pesagem dos resíduos recolhidos e
transportados de fonna clara e detalhada, juntamente com os componentes de pesagem original, bem como o
relatório mensal quando da emissão da nota fiscal para o pagamento dos serviços prestados no mês. Este
relatório deve ser encaminhado via e-mail para o endereço: meioambiente(^maimeleiro.pr.gov.br.

7.5 Fomecer treinamento a todos os funcionários, cobrando dos mesmos para tratar todos os municipes de
forma cordial e respeitosa, e quando algum munícipe tiver dúvida com relação à coleta, os responsáveis pela
coleta devem atentamente informar as dúvidas e em momento algum devem desacatar os moradores.

:-mail: licitacao@,mamieleiro.Dr.gov.br / licitacao02(â).marmelciro.pr.gov.br
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7.6 Não são permitidos funcionários menores de 18 anos de idade exercer atividade de risco conforme a lista
TIP. Decreto N° 6.481. de 12 De Junho De 2008.

7.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

7.8 Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no processo e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.9 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

-=^ 7.Í0 áubstituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Teimo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

7.11 Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.12 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do contrato todas as
condições de habilitação e de qualificação exigidas neste processo;

7.13 Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo lAP (Instituto Ambiental do
Paraná), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos sei*viços de coleta, transporte,
tratamento e disposição final de sólidos urbanos - Classe II.

7.14 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada, toda e qualquer ocon'ência
relacionada à execução dos serviços;

7.15 Todos os veículos que realizarem a coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe II no Município deverá
ser pesados em local a ser definido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, depois de
terminada a coleta pelo caminhão, antes da descarga na área de destinação final específica.

7.16 Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

7.17 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
quanto aos acidentes de trabalho em que forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou
em conexão com eles;

7.18 Manter durante a execução do contrato o pagamento dó piso da categoria, bem como adicionais de
insalubridade e adicional noturno dos seus empregados;

7.19 Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da empresa,
como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com
Administiação Municipal; ^

e-mail: licitacao@,maniieleiro.pr.gov.br / licitacao02@.mamieleiro.pr.gov.br
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7.20 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros
decon*entes de culpa ou dolo sua ou de seus propostos, quando da execução dos serviços;

7.21 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados contra a
Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as despesas
decorrentes de eventual condenação;

7.22 Os veículos deverão, além das placas regulamentares, conterem as indicações necessárias ao
reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, bem
como a identificação de que estão "a serviço da Administração Municipal";

7.23 Operar o sistema de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos - Classe
II, independente e sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu
quadro funcional, em número suficientes, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de
Trabalho e Previdência Social;

7.24 Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual (EPFs),
ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela subscrito, onde constará ^
explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na empresa;

7.25 Promover a imediata substituição de seus empregados, em deconência de férias, faltas ou afastamento
por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada
inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à Administração
Municipal;

í-

7.26 Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo por
quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio institucional ou
material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do contrato;

7.27 Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou
inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a
Administração Municipal;

7.28 Não peraiitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas alcoólicas e
filmar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a comunidade;

7.29 A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de coleta.

7.30 A logística de execução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.31 Manter controle estatístico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e entregar
mensalmente para o Departamento de Meio Ambiente esses dados.

7.32 Receber e dispor os resíduos de acordo com as normas técnicas vigentes.

7.33 A Contratada do Lote 02 deverá executar os serviços de disposição final em aten-o específico de sua <.
propriedade e licenciado dos resíduos domiciliares Classe II, sendo eles os resíduos produzidos no perimetroJ^^i^
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urbano do Município de Marmeleiro/PR. E disponibilizar, se houver necessidade, 01 (um) contêiner com
capacidade mínima de 20m3 e máxima de 40m3, para amiazenamento na estação de transbordo de resíduos -
ETR do município de Manneleiro/PR;

7.34 Transporte dos Resíduos Orgânicos e Rejeitos até Central de Tratamento da Contratada, devidamente
licenciada pelo órgão ambiental competente e ou/ para armazenamento na Estação De Transbordo De
Resíduos - ETR do Município de Marmeleiro/PR.

7.35 A contratante disponibilizará uma área de Estação de Transbordo devidamente licenciado, caso, a
empresa contratada necessite acondicionarem containers os resíduos coletados, para posteriormente no
mínimo de 01 (uma) vez por semana a contratada faça a coleta do container e do chorume para disposição
final em aterro sanitário próprio.

7.36 A Contratada deverá apresentar o dimensionamento quantitativo da mão de obra operacional por
categoria, com descrição das principais funções, descritos em seu Plano de Trabalho para a caracterização do
sistema de trabalho e forma.

7.37 O Plano de trabalho deverá contemplar a apresentação do Plano de Segurança e Medicina do Trabalho,
para as atividades objeto da presente licitação, em atendimento às normas vigentes.

7.38 Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação dos
mesmos; a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaiTetarem prejuízos
significativos ao objeto da contiatação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a
ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. 1 do art. 79 da Lei n°
8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaiação de inidoneidade para licitar e contratar cora a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

e-mail: licitacao@maiTneleiro.Dr.gov.br / licitacao02@maiTneleiro.Dr.gov.br \
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decoiTido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do
contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judiciai.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso c prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Andrei Júnior Oliveira será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e
88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimpleniento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n° 004/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

e-mail: licitacao@manTiclciro.Dr.gov.br / licitacao02@maiTneleiro.t)r.gov.br
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos tennos da legislação.

§1° No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

§2° A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

§3° A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

§1° A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos temios do artigo 65, §1° da Lei n° 8.666/93.

§2° A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empeiilio de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á conoipção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.® 8.429/1992), a Lei Federal n.® 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de foima direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma fonna.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos tennos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

e-mail: licitacao@.maiTnclciro.Dr.gov.br / licitacao02@manTieleiro.r)r.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual n° 24.649, de 2003, na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integiante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

município Dl

Jaimir Darci

Conti

/

/

MÁRMELEltó
romes da Rosa

itai ite

Marmel , 25 de maio de 202(^>'
^7

•  'C

CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO

DE RÉSÍDUOS SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA

Valmir Baldissera

Contratada

e-mail: licitacao@maiTneleiro.pr.gov.br / licitacao02@manneleiro.pr.gov.br
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contrato
(Pregão Presencial N° 004/2020?^^^

COMTJUTANT.: MUNICÍPIO DB MARMELEÍRO
E Sc^s õ™ pÈcS' de resíduos sólidos, industriais
sólidos urbanos - Cksse''ll^m-r^^-®^'^°'''''^''® ^ execução de serviços d d'
Aterro Sanitário de proprieiaderroStl^ar'""'
VALOR TOTAL: de R$ 455.400.00 (quat^centos e cinqüenta e cinco I
'%ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA- O '

^i^iKAiU: 25 de maio de 2020.
PORO: Comarca de Marmeieiro. Estado do Paraná.

2609

Marmeieiro, 25 de maio de 2020

JahnirDarcAGUesdUosa
Prefeito de\Marmeleiro

H
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 087/2020
(Pregão Presencial N" 004/2020 - PMM)

O MUNICÍPIO DE marmeleíro, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n° 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG n° 4.566.416-
3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 762.247.839-34, de ora em diante denominado CONTRATANTE^ e a empresa
CRIATIVA INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 10.643.537/0001-23, com sede na Linha Bela União, s/n®, Zona Rural, Cidade de Enéas Mai^ques, Estado
do Paraná, CEP 85630-000, Telefone (46) 3544-1765 / 3191-0112, e-mail: criativa.transporte@.hotmail.com /
andre.criativa@hotmail.com. representada por seu administrador, Sr. César Cikoski, portador da cédula de
identidade civil (RG) n° 7.373.144-5 SSpA^R, e inscrito no CPF/MF sob o n® 039.513.349-16, de ora em
diante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e subsequentes
alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n®
004/2020, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições segumtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LI Tem por objeto o presente instiumento a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de coleta porta a porta e transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe 11, provenientes dos
geradores da área urbana do Município de Marmeleíro/PR até a Estação De Transbordo De Resíduos
- ETR do Município de Marineleiro/PR, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste
instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n° 004/2020 e seus anexos, Juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Feio fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total
de RS 218.332,75 (duzentos e dezoito mil trezentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos), de
acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote 01

2586

Contratação de empresa especializada para a

execução de serviços de coleta porta a porta e

transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe

11, provenientes dos geradores da área urbana do

Município de Marmeleiro/PR até a Estação De

1.299,60 Km Transbordo De Resíduos - ETR do Município

de Marmeleiro/PR. A distância percorrida para

as coletas dos resíduos sólidos urbanos - Classe

11 em todo perímetro urbano é de 1299,6

KM/mês (conforme Cronograma semanal da

coleta de resíduos sólidos urbanos).

Valor Total

18.194,395 218.332,751

218.332,75

e-mail: licítact neleiro.nr.gov.br / licitacaQQ2@marmeleiro.i
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2.1.1 A quantidade mensal estimada de resíduos domiciliares Classe II-A, varia de 140 a 165 toneladas. '

2.1.2 O valor a ser pago pelos serviços será conforme a quilometragem já estabelecida de 1.299,60 KM.

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessáiios ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. '

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO |
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o 12° dia do mês subsequente ao da execução dos serviços comprovada a adequação com o
disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal que deverá ser entregue no Departamento Financeiro k
da Contratante até o último dia útil do mês em que o serviço foi prestado. ^

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação |
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

CNPJ n° 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n° 255 - Centro

Marmeleiro-PR-CEP: 85.615-000 ,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 087/2020 p

(Pregão Presencial N° 004/2020 - PMM) j

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo !
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

I

§1° Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

§2° O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no § 1° desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS ^
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: i

• 12.01 18.541 0018 2.057.3.3.90.39.82.03.00-889 'i
• 12.01 18.541 0018 2.057.3.3.90.39.82.03.00-941 Í

e-mail: licitacaol^marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE
REAJUSTE

5.1 O período de vigência do presente instrumento será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do contrato, ou seja, até dia 24 de maio de 2021, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da
Lei 8666/93.0 prazo de execução dos serviços será determinado pelo Departamento de Meio Ambiente.

5.2 A Contratada se compromete a executar os trabalhos com veículos adequados, pessoal treinado e atender
a legislação trabalhista vigente.

5.3 Nenhum serviço fora do especificado no presente Edital, poderá ser executado ou transferido à terceiros,
sem prévia autorização do Município. No caso de sub-empreitada, a Contratada deverá solicitar formalmente
autorização do Poder Executivo para efetivá-la.

5.4 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste, após o 12® mês de vigência do contrato, utilizando-se
como limite máximo para o reajuste a variação do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor ocorrida
no período ou outro que o venha substituí-lo.

5.5 A contratante disponibilizará uma área de Estação de Transbordo devidamente licenciada, para a empresa

contratada do lote 01 acondicione em container os resíduos coletados, para que posteriormente, no mínimo de

01 (uma) vez por semana a Contratada do lote 02 faça a coleta do contêiner e encaminhe para disposição final

em aterro sanitário próprio.

5.6 Os serviços deverão ser executados atendendo as normas técnicas de acordo com a legislação pertinente
na esfera Municipal, Estadual e Federal.

5.7 A contratada do lote 01 poderá utilizar a Estação de Transbordo - ETR, instalada sob responsabilidade da
contratante, para acondicionar o lixo recolhido no perímetro urbano.

5.8 A contratante disponibilizará de local para pesagem dos resíduos, sendo que esta deve acontecer antes do
início da coleta e no término da mesma. Sendo que o fiscal da pesagem será o Diretor do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e/ou Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos.

5.9 Será de responsabilidade da Contratada a obtenção de licenças e a observância das normas e posturas
referentes ao serviço, bem como o pagamento dos emolumentos correspondentes, encargos fiscais e
trabalhistas.

5.10 A contratada deverá cumprir obrigatoriamente com o cronograma de coleta estabelecido, não sendo
autorizado alterar o cronograma em datas festivas e feriados, ressalvo nos feriados de Sexta-feira Santa, Natal
e Ano Novo.

5.11 A Contratada deverá realizar a coleta de todos os resíduos que se encontrarem dentro das lixeiras
residenciais e públicas, inclusive se os resíduos estiverem soltos dentro das lixeiras.

5.12 A Contratada deverá coletar em todos os bairros existentes, e nos novos bairros e loteamentos que
poderão ser criados. Bem como, coletar os resíduos orgânicos de todas as áreas industriais do município,
conforme roteiro ANEXO X do Edital.

e-mail: licit^çqó(g),marmeleirQ,py.gQY,br / licitacao02@marmeleiro.Dr.gov.br
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5.13 Os locais e dias de coleta deverão seguir conforme o cronograma determinado pelo Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, podendo ser alterado de acordo com as necessidades deste, conforme
segue:

5.13.1 CRONOGRAMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - CLASSE TI

Segunda-feira

Quarta-feira

Sexta-feira

Avenida Macali e Avenida Dambros e Piva;
Araucária; Pedra Branca; Cenfro e Santa Rita; Ipiranga,
Perin, Bandeira II, Jardun Bandeira; AÍvorada;
Loteamento Feria e arredores da Sanepar e Loteamento Iníci
Zeni; Trevo Cerealista Thomé e Mata Nativa; Passarela;
Coophamar; Três Pinheiros; até a ETR.
Total: 105.6 km

Avenida Macali e Avenida Dambros e Piva;

Araucária; Pedra Branca; Centro e Santa Rita; Ipiranga,
Perin, Bandeira II, Jardim Bandeira; Alvorada;
Loteamento Feria e arredores da Sanepar e Loteamento Iníci
Zeni; Passarela; Coophamar; Vila Roma; Industrial; até a
ETR.

Total: 107.8

Avenida Macali e Avenida Dambros e Piva;

Aaucária; Centro e Santa Rita; Ipiranga, Perin, Bandeira
il. Jardim Bandeira; Alvorada; Loteamento Feria e
arredores da Sanepar e Loteamento Zeni; Passarela;
Coophamar; Vila Roma; Industrial; Trés Pinlieiros; Trevo
Cerealista Thomé e Mata Nativa; Km 04, Loteamento
Soletíi até a ETR.

Total: 1U.5 km

Iníci

Iníci

Início

o às 06 horas

o às 06 horas

 às 06 horas

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através
de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 A contratante disponibilizará uma área de Estação de Transbordo devidamente licenciado, caso, a
Contratada necessite acondicionar em containers os resíduos coletados, para que posteriormente no mínimo
de 01 (uma) vez por semana a contratada faça a coleta do container e encaminhe para disposição fmal em
aterro sanitário próprio.

6.6 A contratante disponibilizará de local para pesagem dos resíduos, sendo que esta deve acontecer antes do
início da coleta e no término da mesma. Sendo que o fiscal da pesagem será o Chefe do Depailamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e/ou Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos.

/licitací iiro.nr.gov.l

om
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6.7 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.9 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.10 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.11 Efetuar o pagamento à Contiatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contiatada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá executar os serviços de coleta e transporte dos resíduos domiciliares Classe II e
destinar para armazenamento na Estação De Transbordo De Resíduos — ETR do Município de
Marmeleiro/PR, sendo eles os não recicláveis e orgânicos, produzidos no perímetro urbano do Município de
Marmeleiro/PR. A distância percorrida para as coletas dos resíduos domiciliares Classe II, em todo perímetro
urbano é de aproximadamente 1.299,6 Km/mês;

7.2 A contratada deverá garantir aos funcionários o fornecimento de EPTs, uniformes e outros equipamentos
obrigatórios, conforme normas trabalhistas (NR 06). Sendo que a contratada deverá apresentar à contratante
cópia do Atestado de Saúde Ocupacional de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO).

7.3 Arcar com todas as despesas relativas ao transporte do pessoal, aquisição de EPTs, uniformes e
treinamentos.

7.4 Fornecer ao Departamento de Meio Ambiente, relatório mensal da pesagem dos resíduos recolhidos e
transportados de forma clara e detalhada, juntamente com os componentes de pesagem original, bem como o
relatório mensal quando da emissão da nota fiscal para o pagamento dos serviços prestados no mês. Este
relatório deve ser encaminhado via e-mail para o endereço: meioambiente@marmeIeiro.pr.gov.br.

7.5 Fornecer treinamento a todos os funcionários, cobrando dos mesmos para tratar todos os munícipes de
forma cordial e respeitosa, e quando algum munícipe tiver dúvida com relação à coleta, os responsáveis pela
coleta devem atentamente informar as dúvidas e em momento algum devem desacatar os moradores.

7.6 Não são permitidos funcionários menores de 18 anos de idade exercer atividade de risco conforme a lista
TEP, Decreto N° 6.481. de 12 De Junho De 2008.

e-mail: lieitacao@marmeleim.nr.gov.hr / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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7.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

7.8 Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no processo e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

7.10 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos; i

7.11 Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 1

«  k
7.12 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do contrato todas as E
condições de habilitação e de qualificação exigidas neste processo; !

(

7.13 Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo lAP (Instituto Ambiental do u
Paraná), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta, transporte, ^
tratamento e disposição final de sólidos urbanos - Classe II.

7.14 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência
relacionada à execução dos serviços;

r

7.15 Todos os veículos que realizarem a coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe II no Município deverá
ser pesados em local a ser definido pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, depois de
terminada a coleta pelo caminhão, antes da descarga na área de destinação final específica.

7.16 Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

7.17 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou
em conexão com eles;

7.18 Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de
insalubridade e adicional noturno dos seus empregados;

7.19 Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da empresa,
como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Administração Municipal;

7.20 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros
decorrentes de culpa ou dolo sua ou de seus propostos, quando da execução dos serviços;

e-maii; |ícitaç^Q(§),marmelçÍrQ.pr.m.l?r / licitacao02/^marmeleirQ.nr.gov.br
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7.21 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados contra a
Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as despesas
decorrentes de eventual condenação;

7.22 Os veículos deverão, além das placas regulamentares, conterem as indicações necessárias ao
reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, bem
como a identificação de que estão **a serviço da Administração Municipal";

7.23 Operar o sistema de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos - Classe
II, independente e sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu
quadro funcional, em número suficientes, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de
Trabalho e Previdência Social;

7.24 Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual (EPTs),
ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela subscrito, onde constará
explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na empresa;

7.25 Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou afastamento
por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada
inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à Administração
Municipal;

7.26 Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo por
quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio institucional ou
material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do contrato;

7.27 Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou
inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a
Administração Municipal;

7.28 Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas alcoólicas e
fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a comunidade;

7.29 Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocorra
abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a caii* durante o trajeto;

7.30 A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de coleta.

7.31 Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação dos
mesmos; a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

7.32 A logística de execução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.33 A periodicidade das coletas não poderá ser suprimida, em número de vezes por semana, definida no
Roteiro de Coleta constante no Anexo XIII, constituindo em parte integrante do Contrato; i

7.34 Manter controle estatístico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e entregar i
mensalmente para o Departamento de Meio Ambiente esses dados.

I
^  ̂ ' r

e-mail; licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@.marmeleiro.pr.gov.br
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7.35 Não é permitido fazer "bandeira".

7.36 Receber e dispor os resíduos de acordo com as normas técnicas vigentes.

7.37 A contratada deverá fazer coleta porta a porta e transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe II,
provenientes dos geradores de todos os bairros do município, obedecendo rigorosamente os itinerários
aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, constante no roteiro de coleta. Anexo
xn.

7.38 A coleta deverá ser realizada na segunda, quarta e sexta-feira, iniciando às 07h00min, conforme roteiro
do Anexo XIII.

7.39 A coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe II, serão realizados com a utilização de

caminhões dotados de equipamentos coletores e compactadores de resíduos, com capacidade mínima de 15
m' de resíduos compactados. Estes equipamentos deverão ser estanques e ter compartimento para

armazenamento dos líquidos gerados pela compactação. A quantidade mínima para a coleta é de 01 (um)

caminhão com ano de fabricação de no máximo 2010, lembrando que 01 (um) veículo já é necessário para
fazer a coleta porta a porta, porém a contratada deverá possuir um veículo que seja reserva para que se o

veículo que estiver em funcionamento apresentar problemas terá outro para substituir.

7.40 Na execução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos circuitos em marcha
reduzida (velocidade máxima de 20k por hora durante a coleta) com sinais luminosos e sonoros compatíveis
com a segurança, realizando paradas, sempre que necessário, no sentido de evitar correrias que geram
descuidos com a qualidade do serviço e com a segurança da equipe e de terceiros.

7.41 A contratada deverá implantar plano de manutenção dos equipamentos, que comprove que a mesma
toma as medidas necessárias para a conservação preventiva e corretiva dos mesmos, evitando ao máximo,
tempo de parada durante o processo.

7.42 As freqüências de coleta serão determinadas por setores, de forma a aperfeiçoar a utilização dos
equipamentos coletores, constantes do Roteiro de Coleta definido pelo Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos.

7.43 A coleta dos resíduos deverá ser executada porta a porta em todas as vias públicas oficiais do município
em condições de tráfego para os caminhões coletores compactadores, abertas a circulação ou que venham a
ser abertas durante a vigência do contrato.

7.44 Onde estiverem implantados os coletores móveis (contentores) os caminhões devem possuir sistema
hidráulico para basculamento dos contentores. Sendo necessário fazer a coleta desses contentores no primeiro
horário da manhã para evitar problemas no trânsito.

7.45 Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não danifica-los
e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. Sendo expressamente proibida a coleta na modalidade de
"bandeiras", ou seja, "montinhos de sacos de lixo nas esquinas - amontoados", exceto em local autorizado e
defmido neste projeto básico. Sendo que o caminhão deverá passar em todas as ruas.

e-mail: licitqçaQ@,n^™ç|^Íro-pr.gOY,l?r / licitacao02f^.marmeleiro.pr.gov.br
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7.46 Os caminhões coletores deverão ser carregados de maneira que o lixo não possa transbordar para a via
pública. I

7.47 As equipes para a execução da coleta de lixo domiciliar serão constituídas de no mínimo, 01 (um)
motorista e 03 (dois) coletores.

7.48 Os caminhões coletores de resíduos deverão ser lavados diariamente.

7.49 Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionário e demais operários .
necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos trabalhistas, seguros,
uniformes, EPTs e demais exigências legais.

f

7.50 A quantidade média mensal estimada de resíduos coletados, segundo dados do Plano Municipal de i
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos PMGIRS (2018), é de 165 toneladas de resíduos rejeitos.

.  r
a  7.51 A composição de resíduos sólidos urbanos - Classe 11 não compreenderá para efeito de remoção, terra, fe

entulho de obras públicas e/ou privadas, resíduos perigosos e resíduos de estabelecimentos industriais, P
devendo, neste caso, a coleta, transporte e destinação final desses resíduos serem de responsabilidade de cada
gerador. j

7.52 Todos os veículos de coleta deverão ser equipados com suporte para ferramentas (pás e vassouras), que È
constituem equipamentos obrigatórios, para que os resíduos porventura derramados durante a coleta sejam
varridos e recolhidos; além de sistema de captação de chorume entre o compartimento de carga e a tampa
traseira, com capacidade suficiente para não haver o derramamento de líquidos nas vias públicas.

7.53 A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados, sendo p
que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção em dias ■
de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo, boné e :
calçado, EPTs estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a condição de
serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o desempenho da
atividade, caso a caso.

7.54 Deverão ser excluídos da coleta de resíduos sólidos urbanos — Ciasse 11 os seguintes tipos de resíduos:
I. Entulho de construção e ferro;
n. Resíduos líquidos de qualquer natureza;

III. Resíduos industriais;
rV. Resíduos gerados em estabelecimentos de serviços de saúde de características infectantes e perfuro

cortantes;

V, Resíduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas), a terra, o entulho de obras públicas
ou particulares;

VI. Podas de galhos de árvores ou arbustos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou í
cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93;

|.

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação; •

[
e-mail: licitacao@marmeleirQ.nr.gQv.br / licitacao02/g>.marmeleiro.Dr.gov.br ^
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8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a
ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da '
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do conti'ato prevista no inc. I do art. 79 da Lei n° i
8.666/93; '

j

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de
até 02 (dois) anos; r

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 1
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade •
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE !
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do
contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666, de 1993.

i

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher ,
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judicial. |

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTB, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contai* da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se '
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das r
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar ■
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Andrei Júnior Oliveira será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das |
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os ;
resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas t
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e j:

e-mail: licitacao@marmeleirQ.pr.gov.br / licitacaoQ2/^.marmeleiro.pr.gov.br
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88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

Parágrafo Único
A ação físcalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n° 004/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido;

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

§1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

§2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

§3 A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
^  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

^ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

§2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a d^, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação.

®-inaiI: hpitafiaQ(§),mTOÇlçirP.pr,gOV,l?r / licitacao02@marmeleirQ.pr.gov.hr
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vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual n° 24.649, de 2003, na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeieiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúviç
domicílio da CONJ lATADA. que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do

'I /

MüNICraO DE MARM
Jaimir p^ci Gomes d

ICpntratante

eleiro, 25 de maio de 2020

CRIATIVA INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELÍ
César Cikoski

Contratada

h-
r-

e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gQv.br / licitacao02@marme1eirQ.or.gov.hr
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 087/2020

(Pregão Presencial N° 004/2020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CRIATIVA INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI

OBJETO: coníi^tação de empresa especializada para a execução de serviços de coleta porta a porta e
lansporte de i^jduos sdidos urbanos - Classe II, provenientes dos geradores da área urbana do Município
de Marmeleiro/PR ate a Estação De Transbordo De Resíduos - ETR do Município de Marmeieiro/PR;

VALOR TOTAL: de R$ 218.332,75 (duzentos e dezoito mil trezentos e trinta e dois reais e setenta e cinco
centavos);

2598

-  ' H ̂  f VIGÊNCIA: O período de vigência do presente insti'umento será peloperíodo de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, ou seja, até dia 24 de maio de 2021. O
prazo de execução dos sei-viços será determinado pelo Departamento de Meio Ambiente.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de maio de 2020.

EORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 25 de maio de 202(

Jaimir D

Prefeito
ornes da Ross

armeleiiA ,

'ÍC'tacao@inarmeleim pi- pnv hr / |icitacaon?.@marmRlwm pr pnv h.
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04/03/2021 Gmail - Contrato Lixo

Gmail Cezar Soares <cezarplanalto@gmaíi.com>

Contrato Lixo
1 mensagem

Licitações e Contratos <licltacao@marmeleiro.pr.gov.br> 4 de março de 2021 14:43
Para: Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com>

Boa tarde,
Segue em anexo.

Atenciosamente,
Thaís Biava

Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105

2 anexos

72 - Contrato de Prestação de Serviços n" 087.2020 - Pregão Presencial n** 004.2020.pdf
^ 4760K

73 - Contrato de Prestação de Serviços n** 088.2020 - Pregão Presencial n** 004.2020.pdf
2885K

https://mail.google.com/mail/u/0?lk=6626457564&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1693324223428079763&simpl=msg-f%3A1693324... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ-CNPJ: 01.614.343/0001-09

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ
Telefax: (046)3562-1001 e-máil: manrri@manfrinopolis.pr.gov.br

Contrato de prestação de serviços n° 60/2020, que entre si
celebram de um lado o Município de Manfrinópolis e de
outro lado a Empresa CRiATiVA COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS EiRELI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua Encantilado, 11, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF n°
01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Caetano iiair Alievi,
Portador do CPF n° 526.158.809-00 e RG n° 3.617.512-5, a seguir denominado
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS EIRELi, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.35.431.458/0001-80, Com
sede à Rodovia PR 180, n° S/n, Distrito de Vista Alegre - Zona Rural, CEP: 85.630-000, No
Município de Enéas Marques, Estado do Paraná, Neste ato representado pelo Sr. Dalmir José
Cikoski, Portador da Cédula de Identidade n° 1.823-929-9 e do CPF n° 332.726.119-91,
Residente e domiciliado na ESTRADA MUNICIPAL, LINHA BELA UNIÃO, S/N - CEP: 85.630-
000 - Município de Enéas Marques/PR, A seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo
e contratada o constante nas cláusulas a seguir enuíneradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para execução dos serviços
de coleta, transporte e destinação final do lixo domiciliar urbano (o chamado lixo
orgânico) produzido no Município de Manfrinópolis Paraná, fornecido pela CONTRATADA,
de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônicò
n° 29 /2020.

Lote: 1 - Lote 001

Item

s

CódigõJü

í  ■ ■SgFylgg.;i

Qtdí, ;Uriid
r

Ri;eço
Unitáflo

Preço
totáí

1 6450 Coleta, transporte e destinação final do lixo
domiciliar urbano classe ll-A (o chamado lixo
orgânico) e rejeitos do lixo reciclável produzidos
no Município de Manfrinópoíis Paraná, com 02
coletas semanais (segundas-feiras e quintas-
feiras) no perímetro urbano do município de
Manfrinópolis com aproximadamente 85,45 km
percorridos mês e 01 coleta semanal (segunda-
feira) no Distrito de São Sebastião da Bela Vista
(Barra Grande) com aproximadamente 92,45 km
percorridos mês. (os quantitativos são estimados
podendo variar mês a mês durante a execução do
contrato)

12,00MÊS7.800,00 93.600,00

lüTAL 93.600,00

CLÁUSULA SEGUNDADa Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independeiíite de transcrição, os seguintes documentos cujos
teores são^ de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação,
especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e
todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula
primeira.

Parágrafo Único

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas
da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Eietrônico, sob o regime de execução
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indireta, do tipo menor preço Por item.

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, através do Executivo Municipal
gerenciará o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão
Eletrônico n.° 29/2020 O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta dias) do
mês subsequente a execução dos serviços e emissão da nota fiscal, uma vez implementada as
demais condições exigidas na forma de pagamento.

Parágrafo Primeiro

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES "
Conta da Funcional programática iFonte de iNatureza da despesa lOrupo da
despesa recurso fonte
2540 08.002.15.452.1501.2047 O 3.3.9G.39.00.Q0 D^ Exercício
2650 08.003.15.452.1501.2048 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Grupo da
fonte
Do Exercício

Do Exercício

Parágrafo Segundo

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de
não ser efetuado o pagamento.

Parágrafo Terceiro

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que tenha sido imposta á CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de
penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - Do VALOR ORIGINAL e ATUALIZAÇÃO DE VALORES
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 93.600,00. (Noventa e Três
Mil e Seiscentos Reais) pela execução dos serviços referente ao objeto licitado.

Pafa restaurar o equilibro econômico financeiro face a eventuais aumentos justificados do
objeto ocorridos após a efetiva contratação o contratado deverá fazer prova e justificar seu
pleito perante a administração municipal.

Reaiustes do valor do objeto somente poderão se aperfeiçoar após o decurso do período de 12
meses de contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 13° mês de contratação.
Quando for o caso tomar-se-á como referência os índices oficiais do INPC, ou outro que o
venha a substituir, para as devidas e necessárias correções.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO e VIGÊNCIA DO CONTRATO
Obriga-se a CONTRATADA executar os serviços licitados a partir da data de 03/09/2020 à
02/09/2021 de acordo com cronograma e mapas anexos ao edital de licitação.
Localidade
Coleta do lixo domiciliar urbano classe ll-A (o chamado:
lixo orgânico) na sede do Município percorrendo todo o
perímetro urbano conforme rotas constantes no mapa
em anexo ao presente edital

Coleta do lixo domiciliar urbano ciasse lí-A (o chamado
lixo orgânico) e rejeitos do lixo recíclável. na Linha Bela
Vista do Encantilado, conforme localidade marcada no
mapa em anexo ao edital.

Coleta do lixo domiciliar urbano classe tl-A (o chamado
lixo orgânico) na Linha Freire e no Distrito de São
Sebastião da Bela Vista (Barra Grande) conforma

! Periodicidade e dias da semana
Duas coletas semanais sendo todas
as segundas-feiras e quintas-feiras
do mês independente de feriados e
outros.
Uma coleta semanal toda segunda-
feira do mês independente de
feriados e outros.

Uma coleta semanal toda segunda-
feira do mês independente de
feriados e outros.
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localidade marcada no mapa em anexo ao edital...

Por ocasião na execução dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem ás
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se
a CONTRATADA a providenciar a readequação dos serviços, garantindo-se ao
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou
pessoais ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos
locais de trabalho na execução/entrega do objeto;

A vigência do contrato será de 60 meses (03/09/2020 à 02/09/2025), podendo ser rescindido
unilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e
contratuais, ou ser prorrogado na conformidade da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA

^ CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do
prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.

Parágrafo Primeiro

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia
autenbcada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá
ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE
devidamente identificado.

Parágrafo Segundo

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos
solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido
por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula,
caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA
por meio de consulta on-line.

CLÁUSULA NONA — Da Garantia

Todo objeto entregue e/ou executado pelo contratado deverá atender às exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle
de qualidade, atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art.
39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Parágrafo primeiro

A contratante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para verificar se
os materiais atendem às exigências das normas e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA— Vedações;
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E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para
qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I  - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de représentáhtes ou prepostos do órgão lícitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitívos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Penalidades

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalénte, dentro dp prazo .estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-se às. penalidades aqui estabelecidas.

O descumprimento total ou parcial dp: contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes
penalidades:

Parágrafo primeiro - Advertência;

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação
correr no âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da
CONTRATANTE e Registrada no Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos:

1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e
anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada,
de forma definitiva;

1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta
inicial ou na fase de lances;
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1.1.3. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar
sua exclusão antes da aceitação das propostas;

1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo;
1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da
licitação;

1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa descumprir
as exigências editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência
anterior da mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;

1.2. Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, orientado pelo Fiscal do contrato ou
servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota
de empenho ou em assinar o contrato, nos seguintes casos;

1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis
contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;

1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
ensejar o retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias
úteis contados do vencimento do prazo para início dá execução do objeto;
1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não Justificado
pela empresa contratada;

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação,
sendo a advertência registrada e ^ndamentada em documento específico.
Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta á Contratada, pelo
Ordenador de Despesas do Órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação
ou inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

1.1. Nos casos de atrasos:

1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
1.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto
da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de
execução do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e
1.1.2;

1.2. Nos casos de recusa ou inexecução;
1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da
licitação, calculado sobre a parte inadimplente;
1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°,
da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido á
Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da notificação, nos terrrios do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n°
8.666/93, observada a seguinte ordem;
1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando
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houver;

1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução;

1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá á Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de
Preços de Mercado — IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATADA ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito
de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento
do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia
útil seguinte;

1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado;

1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e

1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo
Fiscal do contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do
contrato, exceto se houver justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a
30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma dos subitens 1.2,3 do Parágrafo
primeiro e 1.1. do Parágrafo segundo.

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o
fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o
registro cadastral da licitante e/ou contratada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores,
de acordo com os prazos a seguir:

1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente
ao certame, qualquer fase da licitação.

1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer
fase da licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior

^  da mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;

1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, conVocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato.

1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada:

1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;

1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o
pagamento.

1.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo.

1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

1.2.2. O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências
Regionais, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da
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licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou
qualquer documento hábil que venha substituí-lo.

1.3. A penalidade de suspensão será publicada no .Diário Oficial Do Município e registrada no
Tribunal de Contas Estadual - TOE.

PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE; A declaração de inidoneidade
será aplicada somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na
instrução processual.

1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93
94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais

As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que, em razão do contrato:

1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

^  1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

1.2. Do direito de defesa

1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.

1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que
aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

1.2.4. Aspgurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município, devendo constar:

1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.

1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar;

1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e

1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão
competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais
competentes.

1.3. Do assentamento em registros

1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções
aplicadas com fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65
parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93.

1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.
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1.4. Da sujeição a perdas e danos.

1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, á composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo
descumprimento das obrigações licitatòrias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará ao fornecedor as sanções previstas
na Lei 8.666/93 e alterações.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capitulo III da Lei
n.° 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por
escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos
^  do "caput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste

contrato.

Parágrafo Segundo

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por
parte da CONTRATADA:

I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;

III. Atraso injustificado da execução do serviço; ̂

rv. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da
CONTRATADA.

V. Ausência de entrega de nota fiscal eletrônica (NF-E) considerando a impossibilidade de
pagamento.

Parágrafo Terceiro

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:

I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente
instaurado;

II. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens,
acarretando modificação do valor inicial dp contrato, além do limite jaérmitido no artigo
65, parágrafo i°, da Lei 8.666/93;

III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.® 8.666/93, com redação
dada pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

Parágrafo Quarto

A rescisão deste contrato poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados
nesta minuta;

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
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que haja conveniência para a Administração:

III. Judiciai, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II,
do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Alterações Contratuais

I. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Manfrinópolis, à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. F

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão-PR pára dirimir quaisquer questões relativas
a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de
duas testemunhas.

Manfrinópolis, em 18 de agosto de 2020.

CAETANO ILAIR ALIEVI CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE
52615880900 RESÍDUOS EIRELI

Prefeito Municipal Dalmir José Cikoski
33272611991

SUSANA FRANCISCONi TIAGO CUSTIN NESI
03441940946 06844989954
Testemunha Testemunha

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANA
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri@manfrinoDolís.Dr.gov.br

0131



município de renascença - PR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"

085/2020

(Pregão Eletrônico N" 047/2020 - PMR)

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. LESSIR CANAN BORTOLI, portador do RG n° 3.489.532-5/PR e CPF

sob n° 524.671.129-34, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e de outro lado a empresa LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA,
CNPJ/MF 03.040.285/0001-82, com sede à Estrada Rural S/N°, São Roque, Cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as

partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações,

obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N" 047/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS E RESÍDUOS CLASSE I (ORIUNDOS DO PARQUE
DE MAQUINAS), DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL E ANEXOS, sendo:

ITEM QUANT.

01 12

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

EXECUÇÃO DÊ SERVIÇOS DE
COLETA SELETIVA, TRANSPORTE

E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO
SANITÁRIO DE RESÍDUOS
ORGÂNICOS.
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA SELETIVA, TRANSPORTE

E  DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS.

VALOR

MENSAL

17.541,66

2.208,33

VALOR

TOTAL

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96

Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
www.renascenca.pr.gov.br



município de renascença - PR

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

2.1 - A prestação dos serviços ora licitados constitui-se na coleta, transporte e destinaçao final
dos resíduos orgânicos e coleta, transporte e destinaçao final de materiais recicláveis e resíduos
classe I em Aterro especifico da licitanie;

2.2 — A empresa deverá disponibilizar um contêiner para armazenar o material recolhido até seu
carregamento e destino final, em local a ser definido pela empresa, no Município de Renascença
ou em locai não mais distante que 15 km e realizar o transporte e destinaçao final desse material
toda vez que o contêiner estiver cheio ou quando for solicitado pelo setor competente.

2.2.1 - Ficará a cargo do Município providenciar local adequado para os contêineres.

2.3 - A empresa deverá realizar o transporte e destinaçao final do lixo toda vez que os
contêineres e/ou caçambas estacionárias estiverem cheios ou quando for solicitado pelo setor
competente;

2.4 — Os resíduos recicláveis do interior ficarão a cargo do Município, o qual se encarregara de
coletar e transportá-lo até o local onde estarão disponibilizados os contêineres e/ou caçamba
estacionarias.

2.5 — A empresa vencedora deverá possuir caminhão para o transporte dos resíduos orgânicos,
recicláveis e resíduos Classe 1, adequado ao fim específico do processo licitatório e que atenda as
determinações ambientais:

2.6 — A licitante se comprometerá em dar a destinação final dos resíduos orgânicos, recicláveis e
resíduos Classe I, em local devidamente autorizado dentro das normas da legislação vigente:

2.7 - A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município, através de Servidor
indicado pela Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

2.8 - A proponente deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene
pública, informando à fiscalização, das infrações ambientais, como por exemplo, dos casos de
descargas irregulares de resíduos.

CLAUSULA TERCEIRA - DA COLETA

3.1 LIXO ORGÂNICO

3.1.1 A coleta do lixo orgânico deverá ser efetuada 03 (três) vezes por semana, em toda a área
urbana da cidade de Renascença, conforme a programação elaborada pela Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Urbanismo.
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3.1.2 O roteiro a ser realizado pela empresa vencedora será elaborado e fornecido pela Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

3.1.3 O roteiro da Coleta de Lixo orgânico poderá ser alterado, a critério da Administração
Municipal, para adequar a demanda existente.

3.2 MATERIAIS RECICLÁVEIS

3.2.1 A coleta dos materiais recicláveis deverá ser efetuada 01 (uma) vez por semana, em toda a
área urbana da cidade de Renascença, conforme a programação elaborada pela Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

3.2.2 O roteiro a ser realizado pela empresa vencedora será elaborado e fornecido pela Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

3.2.3 O roteiro da Coleta dos Materiais Recicláveis poderá ser alterado, a critério da
Administração Municipal, para adequar à demanda existente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 — Compete à Contratante:

4.1.1 - Efetuar a coleta e o transporte do lixo reciclável do interior do Município de Renascença
até o contêiner da empresa;

4.1.2 - Providenciar local adequado para o contêiner a ser disponibilizado pela empresa
vencedora;

4.1.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

4.2 — Compete à Contratada:

4.2.1 - A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a
Secretaria e/ou terceiros;

4.2.2 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

4.2.3 — A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos
locais da prestação de serviços, verificando as condições de atendimento à proposta:
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4.2.4 - Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido a terceiros, sem
prévia autorização do Município. No caso de sub-empreiladas, a empresa vencedora deverá
solicitar formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las.

4.2.5. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local discriminado no
Projeto Básico:

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 20.1.3. Este dever
implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, substituir os
equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da municipalidade;

4.2.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação:

4.2.8. Comunicará Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedem
a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

4.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços;

4.2.11. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de
responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória.

4.2.12. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja desempenhando a
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

4.2.13. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, diesel, veículos, além de realizar a
manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-los caso estejam em
condições precárias que coloquem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a
execução dos serviços;

4.2.14. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos.
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4.2.15. Manter em arquivo próprio relatórios onde constem as informações sobre o volume/peso
de lixo coletado diariamente do Município;

4.2.16. Encaminhar mensalmente relatório, com indicação do quantitativo de lixo orgânico e/ou
reciclável recolhido diariamente no Município, ao Fiscal do Contrato;

4.2.17. Prestar todas as informações necessárias ao Município para fiscalização e cumprimento
do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1-0 valor total estimado para esta contratação será de RS 237.000,00 (duzentos e trinta e
sete mil reais) sendo RS 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinqüenta reais) mensais.

5.2.A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento através
depósito bancário, até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente aos serviços prestados, mediante
recebimento da nota fiscal.

5.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão
no seguinte endereço eletrônicoalmoxarifado@renascenca.Dr.gov.br.

5.3.1- A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do:

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
CNPJ n" 76.205.681/0001-96

Rua Getúlio Vargas, n" 901 - Centro
Renascença - PR

CEP: 85.610-000

5.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas,
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor,
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do instrumento
contratual, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso
necessário.
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6.2 - O preço pelo qual serão prestados os serviços objeto da presente licitação terá
reajuste anual, de acordo com a variação do IN PC/IBGE acumulado ou outro índice que o
substitua.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

7.1 A proponente deverá garantir qualidade em todo o objeto do presente instrumento assim como
dos serviços prestados, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se no que couber
o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

8.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro com o
objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens
indevidas.

8.2. Ficam definidos, para os fíns desta disposição, os termos indicados a seguir:

a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva" significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma
inspeção do Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover
inspeção ou auditoria.
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f) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na
execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários
de outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam;
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato,
incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis
artificiais e não competitivos;
h) "benefício" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à execução do
contrato;

i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a
execução do contrato.

8.3. Havendo comprovação de que o licitante praticou alguma conduta descrita no item anterior,
o Município:

a - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou
seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou
seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão;

b — declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao
contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou
coercitiva;

c - garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.

8.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
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9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as penalidades constantes no subitem 12.3
e 12.4, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e
criminal;

9.2 Comete infração administrativa, a Hcitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.3 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Renascença, pelo prazo de até
dois anos;

9.4 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Multas:

b.l. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, calculada sobre o valor
total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do
item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total;

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do contrato;

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato ou do edital não especificada nas alíneas "a" e ''b" deste item. aplicada em dobro na
reincidência;

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
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b.4. Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de
cumulação com as demais sanções cabíveis;

b.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua inexecução total.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

9.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

9.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784/99.

9.7. A multa poderá ser descontada caso houver, de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.

9.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.
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CLÁUSULA DÉCIMA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO:

10.1 O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à PREFEITURA a

livre fiscalização dos serviços, na forma prevista na Cláusula Nona, ou ainda no caso de
paralisação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

1 1.1 O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses:
a) - Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) - Liquidação amigável ou judicial ou falência da CONTRATADA;
c) - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) - E os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.° 8.666/93.
§ 1°) - A CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
§ 2°) - Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, ao MUNICÍPIO
poderá efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA:
a) - Dos serviços corretamente executados e auditados.
b) - De outras parcelas, a critério do MUNICÍPIO.
§ 3°) - Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para
retirar-se do local dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RESPONSÁVEL, FISCAL, CONTROLADOR
DO CONTRATO

Será responsável pelo contrato o Sr. Paulo Sérgio Deola.
Controlador: Marilia Joice Migliorini
Fiscal: Marilia Joice Migliorini

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas
para todos os fms de direito.
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Renascença, 31 de julho de 2020.

LESSIR CANAN BORTOLI

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA

Testemunhas:

Luciana Almeri M. Lochs Jairo Buzzacaro
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CONTRATO N°457/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E

ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS

LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregatício,
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 75.792.760/0001-60,

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr.
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS
LTDA,CNPJ 06.986.647/0001-10, AV IGUAÇU, 1368 - CEP: 85635000 - BAIRRO: ,
Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, nesse ato representada pelo Sr(a).
JULIA GALBIATI FIAUX , CPF N® 089.654.849-01, RG N® 13.198.135-0. vêm firmar o

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N' 73/2020, que
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir
estipuladas:

L  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO
RECICLÃVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÃVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO
2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em imediatamente após a solicitação

formal por parte da secretaria:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA OUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA
DOS OBJETOS

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do |Uníd|Quanti|Preço |Preço total
produto ade dade unitárioproduto ade dade unitário

de

medi

da
SERVIÇO DE COLETA, PORTA A ESPERAN MÊS 12,00 32.749,16 392.990.00
PORTA DO LIXO ORGÂNICO CA
PRODUZIDO NO PERÍMETRO AMBIENT
URBANO E TRANSBORDO E AL

DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO COLETA
ORGÂNICO DA ZONA RURAL DE
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, RESÍDUO
COM CAMINHÃO COLETOR 8 EIRELI
EQUIPADO COM BAÚ
COMPACTADOR DE

CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA
15mL CONFORME ROTEIRO
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APRESENTADO NO PROJETO | | 1 ^
BÁSICO (CAMINHÃO COM NO
mínimo 05 ANOS DE USO)

TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE ESPERAN MÊS 12,00 25 500 00 306 000 00
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E CA
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO AMBIENT
ORGÂNICO E REJEITOS AL
URBANO E RURAL DE COLETA
CAPANEMA, EM ATERRO DE
SANITÃRIO A SER RESÍDUO
PROVIDENCIADO PELA S EIRELI
EMPRESA PROPONENTE

4. CLÃUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.2. O fornecedor obriga-se a:

4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veiculo em perfeitas condições,
acompanhados da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante e prazo de garantia;

4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto da presente licitação;

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato;

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato (quando for o caso).

cláusula quinta DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a;

5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e
horário;

5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor,
através de servidor especialmente designado;

5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.2. O valor do contrato é de R$ 696.990,00 (Seiscentos e Noventa e Seis Mil,

Novecentos e Noventa Reais)
6.2.1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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1.. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.2. O pra20 de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 14/10/2020

e encerramento em 13/10/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de

notas fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os comprovantes de
recebimento do objeto emitido pela Contratante.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos,
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema»
CNPJ 75.972.760/0001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema
PR, Cep 85760-000.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica,
a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais,
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor,
ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA DQ PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias

após a solicitação formal.

9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias ferramentas,
com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários .
9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato^ o qual verificará ps
equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório,
identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento

ã CONTRATADA.

9 4 Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a
nota fiscal correspondente, nos termos definidos oelo Departamento de Compras do
Município.

9-5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15

(quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto é. a verificação da compatibilidade dos
bens entregues com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado
no item 9.1. para fins de recebimento definitivo.

^•6- Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou
do Departamento de Compras do Município.

9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos, por meio
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação
dos bens e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier
ser recusada.

9.8. _A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
qualidade dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento
dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de troca.
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9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos,
para posterior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veiculo fornecidos,
disponibilizando mna das vias para a empresa contratada.

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo nào ser elaborado

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à

Contratante 05 ícincol dias anteriores à exaustão do prazo.

9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato
e por forçadas disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e-mail
para a CONTRATADA.

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou

definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos

agentes e servidores públicos que se omitirem.

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10«í' As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

Dotações
Exercia Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da
io da da de despesa fonte
despes despes recurso

Grupo da
fonte

2020

2020

08.002.15.452.1501.2166 000

08.002.15.452.1501.2166 511

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃ

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Galiazi,
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, à qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

í l.j^. Á fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
equipamentos inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos, de conformidade
com o ai-t. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

í 1.3' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
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das faltas ou defeitos obser\'^ados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

lli CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
Í2.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da

Lei n® 8.666, de 1993.

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei
8.666/93. quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores.

cláusula décima terceira - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

t3.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatària que, no decorrer da
licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

O Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
Í3.2. A licitante/Adjudicatària que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e
descredenciamento no SICAF. pelo prazo de até dois anos;

13j^ Em caso de inexecuçáo do contrato, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:

I-Adverténcia por escrito;

II- Multas:

a.l. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto,
calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual
máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua
inexecuçáo total;

DAS INFRAÇÕES DAS SANÇÕES
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a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial
do contrato;

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na
reincidência;

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada,
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis;

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando confígurada
a sua inexecução total.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que;

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fi scal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/93, e
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99.

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração.

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prãzo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas
judicialmente.

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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LL cláusula décima quarta - medidas acauteladqras
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n'^ 9.784, de 1999, a Administração Pública

poderá motivadamente adotar providências acauteiadoras, inclusive retendo o pagamento,

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível repai-ação.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Em atendimento a Lei Federal n"* 12.846 de 01/058/2013, os licitantes

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor

público no processo de licitação ou na execução de contrato;

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos

do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

ü) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta

ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar

provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo

financeiro multílateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multílateral

promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multílateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente

ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo

organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que,
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multílateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. Constituem motivo para rescisão do contrato;
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos,
cronogramas e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

f) A subcontrataçào total do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas neste edital e no contrato;

16.1.1.A subcontrataçào parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência
da Administração e autorização em contrato.

16.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma

do § 1" do art. 67 da Lei n° 8.666/93;

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que prejudique a execução do contrato;

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei n°
8.666/93;

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, jã recebidas, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a
entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais;

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.
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A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
a:

k) Devolução da garantia;

I) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das .
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do ̂
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ou situações não e.xplicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei
Complementar n" 123, de 2006, e na Lei n*^ 8.666, de 1993, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO

18.IA publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias,
contados do quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por
sua conta. ^

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, Comarca de Capanema-PR.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito. , ^

(  Capanema-PR, 14 de outubro de 2020

AMÉRICO BELLÊ

Prefeito Municipal Legal
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE

Contratante RESÍDUOS LTDA

Cont7-atada
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